
 

 
 
 
 
 
 

Ministério da Educação 
Universidade Federal Fluminense 

Hospital Universitário Antônio Pedro 
 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 83/2019 
Processo Administrativo nº 23069.077855/2018-77 

 
 
O HOSPITAL UNIVERSITÁRIO ANTONIO PEDRO – HUAP/FILIAL EBSERH, inscrito no CNPJ nº 28.523.215/0003-78; 
Unidade Gestora, integrante da UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE – UFF, com sede na Rua Marquês do Paraná nº 
303, Centro, Niterói/RJ, CEP: 24.033-900, mediante o(a) Pregoeiro(a) e Equipe de apoio, designados pela DTS nº 50 de 
08 de agosto de 2018, torna público, para conhecimento dos interessados, que na data, horário e locais abaixo 
indicados, realizará licitação na modalidade de PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO, sob a forma 
de execução indireta, no regime EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO, para contratação de empresa especializada de 
que trata o objeto de licitação. A presente licitação será regida pela Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002; pelo Decreto 
nº 5.450, de 31 de maio de 2005; pelo Decreto 9.507, de 21 de setembro de 2018; pelo Decreto nº 7.746, de 05 de junho 
de 2012 e posteriores alterações; pelas Instruções Normativas SEGES/MP nº 05, de 26 de maio de 2017 com as 
alterações posteriores e nº 03, 26 de abril de 2018; pela Instrução Normativa SLTI/MP nº 01, de 19 de janeiro de 2010, 
pela Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e posteriores alterações; pela Lei nº 11.488, de 15 de junho 
de 2007, pelo Decreto nº 8.538, de 06 de outubro de 2015; aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993 e alterações posteriores, e pelas demais exigências estabelecidas neste EDITAL e ANEXOS. 

 
 

DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRÔNICO: 
 

DIA: 16/07/2019 

HORÁRIO: 11 horas (horário de Brasília/DF) 

ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.comprasnet.gov.br 

CÓDIGO UASG: 153057 

 
 
SEÇÃO I - DO OBJETO 
 
1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a Contratação de Serviços Continuados 
de Coleta, Acondicionamento, Transporte, Tratamento e disposição final de Resíduos Sólidos e Líquidos de serviços 
de saúde, com disponibilização de equipamentos, gerados no Hospital Universitário Antônio Pedro da Universidade 
Federal Fluminense – HUAP/UFF/Filial EBSERH, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 
Edital e seus anexos.  
 
1.2. A licitação será realizada em único item. 
 
1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço do item, observadas as exigências contidas neste Edital e seus 
Anexos quanto às especificações do objeto. 
  
 

SEÇÃO II – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 
2.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no 
orçamento da União para o exercício de 2019, na classificação abaixo: 

Gestão/Unidade: 15227 



 

Fonte: 6153000000 

Programa de Trabalho: 10302201585850033 

Elemento de Despesa: 339039 

2.2. A despesa com a execução do(s) serviço(s) de que trata o objeto, foi estimada no valor anual de R$ 382.269.36 
(trezentos e oitenta e dois mil, duzentos e sessenta e nove reais e trinta e seis centavos), de acordo com a média dos 
preços apresentados por empresas do ramo e em atas recentes, e constante nos autos do processo. 

 
 
SEÇÃO III - DO CREDENCIAMENTO 

 
3.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação dos interessados na 
modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 
 
3.2. O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio 
www.comprasgovernamentais.gov.br, por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura de Chaves Públicas 
Brasileira – ICP - Brasil. 
 
3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu representante 
legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este Pregão. 
 
3.4. É de responsabilidade exclusiva do licitante o uso adequado do sistema, cabendo-lhe zelar por todas as transações 
efetuadas diretamente ou por seu representante. 
 
3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e mantê-los atualizados 
junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos 
registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
 
3.6. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação 

 
 
SEÇÃO IV - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 
 
4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta licitação, 
e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, 
conforme disposto no artigo 9º da IN SEGES/MP nº 3, de 2018. 
 

4.1.1. Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema. 
 
4.2. Não poderão participar desta licitação os interessados: 
 
a) proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente; 
 
b) estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e responder 
administrativa ou judicialmente; 
 
c) que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 
 
d) que estejam sob falência, concurso de credores ou insolvência, em processo de dissolução ou liquidação; 
 
e) entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 
 
f) organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-
Plenário);  
 
g) Instituições sem fins lucrativos, conforme §único do art. 12 da Instrução Normativa/SEGES nº 05/2017; 
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g.1) É admissível a participação de organizações sociais, qualificadas na forma dos art. 5º a 7º da Lei 9.637/1998, 
desde que os serviços objeto desta licitação se insiram entre as atividades previstas no contrato de gestão 
firmado entre o Poder Público e a organização social (Acórdão nº 1.406/2017- TCU-Plenário), mediante 
apresentação do Contrato de Gestão e dos respectivos atos constitutivos. 

 
h) Sociedades Cooperativas, considerando a vedação contida no art. 10 da Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 
2017; 
 
i) empresas inadimplentes com obrigações assumidas ou que estejam suspensas de licitar ou contratar com a 
Universidade Federal Fluminense ou com o Hospital Universitário Antônio Pedro; 
 
j) que tenham entre seus dirigentes, gerentes, sócios, responsáveis técnicos, alguém que seja funcionário da 
UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, ou que tenha sido nos últimos 180 (cento e oitenta) dias anteriores à data do 
ato convocatório. 
 
4.3. As empresas interessadas em participar da licitação poderão proceder à vistoria nos locais onde serão executados 
os serviços, ocasião na qual será firmada a declaração, conforme modelo disponível no Anexo II deste edital (MODELO 
DE DECLARAÇÃO DE VISTORIA), em conformidade com o inciso III, do art. 30, da Lei nº 8.666/93, c/c o Anexo V da 
IN/SEGES/MPDG nº 5/2017, examinando as áreas e tomando ciência das características e peculiaridades dos serviços, 
posto que, não serão aceitas alegações posteriores quanto ao desconhecimento de situações existentes. Esta declaração 
faz parte dos documentos exigíveis para habilitação. 
 

4.3.1. A vistoria deverá ser agendada por meio do telefone (21) 3674-7256, junto ao Setor de Hotelaria 
Hospitalar do HUAP e realizada em dias úteis das 9:00 às 12:00h e das 14:00 às 17:00h, com um servidor 
indicado pelo HUAP, devendo ser efetivada até 01 (um) dia útil antes da data fixada para a abertura da sessão 
pública. 
 
4.3.2. Caso a empresa opte por não vistoriar os locais onde serão executados os serviços, deverão firmar 
declaração, conforme o modelo, Anexo II do edital, pois essa declaração faz parte dos documentos exigíveis 
para habilitação, conforme subitem 11.5 deste edital. 

 
4.4. Nos termos do art. 5º do Decreto nº 9.507, de 2018, é vedada a contratação de pessoa jurídica na qual haja 
administrador ou sócio com poder de direção, familiar de: 
 
a) detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área responsável pela demanda ou contratação;  
 
ou 
 
b) de autoridade hierarquicamente superior no âmbito do órgão contratante. 
 

4.4.1. Para os fins do disposto neste item, considera-se familiar o cônjuge, o companheiro ou o parente em 
linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau (Súmula Vinculante/STF nº 13, 
art. 5º, inciso V, da Lei nº 12.813, de 16 de maio de 2013 e art. 2º, inciso III, do Decreto n.º 7.203, de 04 de 
junho de 2010);. 
 

4.5. Nos termos do art. 7° do Decreto n° 7.203, de 2010, é vedada, ainda, a utilização, na execução dos serviços 
contratados, de empregado da futura Contratada que seja familiar de agente público ocupante de cargo em comissão 
ou função de confiança neste órgão contratante. 
 
4.6. É vedada a contratação de uma mesma empresa para dois ou mais serviços licitados, quando, por sua natureza, 
esses serviços exigirem a segregação de funções, tais como serviços de execução e de assistência à fiscalização, 
assegurando a possibilidade de participação de todos licitantes em ambos os itens e seguindo-se a ordem de 
adjudicação entre eles (ou lotes/grupos) indicada no subitem seguinte. 
 
4.7. Como condição para participação no Pregão, o licitante assinalará “sim” ou “não” em campo próprio do sistema 
eletrônico, relativo às seguintes declarações:  
 
a) que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir 
do tratamento favorecido estabelecido em seus artigos 42 a 49; 
 



 

a.1) A utilização dos benefícios concedidos pela LC nº 123/2006 por licitante que não se enquadra na definição 
legal reservada a essas categorias configura fraude ao certame, sujeitando a mesma à aplicação de 
penalidade de impedimento de licitar e contratar com a União, além de ser descredenciada do SICAF, pelo 
prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais. 

  
a.2) O HUAP, considerando o teor do Acórdão TCU nº 298/2011 – Plenário, adotará procedimentos 
complementares, mediante diligência, tais como solicitação de demonstrativos contábeis e/ou outros 
documentos que julgue necessários, a fim de ratificar o atendimento, pelas licitantes, às exigências da LC nº 
123/2006 e do Decreto 8.538/2015. 
 
a.3) nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do 
campo “não” impedirá o prosseguimento no certame; 
 
a.4) nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido  
previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa ou empresa de pequeno porte. 

 
b) que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como de que cumpre plenamente 
os requisitos de habilitação definidos no Edital; 
 
c) que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores;  
 
d) que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, 
salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição.  
 
e) que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa SLTI/MP nº 2, de 16 de 
setembro de 2009. 
 
f) que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 
disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 
 
g) que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na 
legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 
 
4.8. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas em lei e 
neste Edital. 
 

 
SEÇÃO V – DO  ENVIO DA PROPOSTA 

 
5.1. O licitante deverá encaminhar a proposta por meio do sistema eletrônico até a data e horário marcados para 
abertura da sessão, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento de propostas. 
 
5.2. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, 
assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.  
 
5.3. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, ficando 
responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas 
pelo sistema ou de sua desconexão.  
 
5.4. Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas apresentadas.  

  
5.5. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos: 
 
a) valor mensal e anual do item; 
  
b) Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência. 



 

 
5.6. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.  
 
5.7. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação dos serviços; 

 
5.7.1. A Contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 
atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do §1° do 
artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993. 

 
5.7.2. Caso o eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos se revele superior às necessidades da 
Contratante, a Administração deverá efetuar o pagamento seguindo estritamente as regras contratuais de 
faturamento dos serviços demandados e executados, concomitantemente com a realização, se necessário e 
cabível, de adequação contratual do quantitativo necessário, com base na alínea "b" do inciso I do art. 65 da 
Lei nº 8.666/93 e nos termos do art. 63, §2° da IN SEGES/MPDG nº 5/2017.  

 
5.8. A empresa é a única responsável pela cotação correta dos encargos tributários. Em caso de erro ou cotação 
incompatível com o regime tributário a que se submete, serão adotadas as orientações a seguir: 

 
5.8.1. cotação de percentual menor que o adequado: o percentual será mantido durante toda a execução 
contratual; 
 
5.8.2. cotação de percentual maior que o adequado: o excesso será suprimido, unilateralmente, da planilha e 
haverá glosa, quando do pagamento, e/ou redução, quando da repactuação, para fins de total ressarcimento 
do débito. 

 
5.9. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação 
adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses, devendo o 
licitante ou contratada apresentar ao pregoeiro ou à fiscalização, a qualquer tempo, comprovação da adequação dos 
recolhimentos, para os fins do previsto no subitem anterior.  
 
5.10. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento dos serviços, serão retidos na 
fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
 
5.11. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em 
conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar os 
serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em 
quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 
 
5.12. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do 
licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 
pretexto. 
 
5.13. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação.  
 
5.14. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações públicas 
federais, quando participarem de licitações públicas (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário). 
 

5.14.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode 
ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes 
consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos 
termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa 
contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por 
sobrepreço na execução do contrato. 

 

 
 
 



 

SEÇÃO VI - DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

 
6.1. Até a abertura da sessão, as licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente apresentada. 
 

6.1.1. Não será admitida a desistência da proposta/lance, após o INÍCIO ou o ENCERRAMENTO da fase de 
lances.  

 
6.1.2. EXCEPCIONALMENTE, após o ENCERRAMENTO da fase de lances, poderá ser acatado o pedido de 
desistência da proposta, em razão de motivo justo devidamente comprovado pela LICITANTE, decorrente de 
fato superveniente, e aceito pelo(a) Pregoeiro(a).  
 
6.1.3. Não restando comprovado o atendimento aos requisitos fixados no subitem acima, a LICITANTE 
DESISTENTE ficará sujeita a aplicação das sanções previstas neste Edital.  
 

6.2. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local 
indicados neste Edital. 
 
6.3. O(a) Pregoeiro(a) verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em 
conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis, ilegalidades, ou não 
apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.  
 

6.3.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
 

6.3.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo 
real por todos os participantes. 

 
6.3.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado 
a efeito na fase de aceitação. 

 
6.4. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da fase de 
lances. 
 
6.5. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagem entre o(a) Pregoeiro(a) e os licitantes. 
 
 

SEÇÃO VII - DA FORMULAÇÃO DOS LANCES 

 
7.1. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 
 

7.1.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor anual/total do item. 
 

7.2. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observado o horário para abertura da sessão e as regras 
estabelecidas no edital. 
 
7.3. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ela ofertado e registrado pelo sistema. 
 

7.3.1. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 20 (vinte) segundos 
e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a 03 (três) segundos. 

 
7.4. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em 
primeiro lugar. 
 
7.5. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance 
registrado, vedada a identificação do licitante. 
 
7.6. Qualquer alteração em lance, após o início da sessão (Fase de Lances), sob alegação de erro, deve ser 
imediatamente comunicada por escrito, pelo endereço eletrônico: huap.licitacao@gmail.com e pelo telefone (21) 2629-
9403; para exclusão do mesmo, com identificação do valor e respectivo item. 

mailto:huap.licitacao@gmail.com


 

 
7.7. No caso de desconexão do(a) Pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico 
poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
 
7.8. Se a desconexão perdurar por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão será suspensa e terá reinício somente 
após comunicação expressa do(a) Pregoeiro(a) aos participantes. 

 
7.9. O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e seus anexos. 
 
7.10. A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão do(a) Pregoeiro(a). O sistema eletrônico 
encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá período de até 30 (trinta) minutos, 
aleatoriamente determinado pelo sistema, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 
 
7.11. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, na hipótese de desistência de 
apresentar outros lances, valerá o último lance por ele ofertado, para efeito de ordenação das propostas. 
 
 

SEÇÃO VIII – DO BENEFÍCIO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE  
 
8.1. Os licitantes enquadrados como microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) receberão tratamento 
favorecido, diferenciado e simplificado, conforme a Lei Complementar nº 123/06 e do Decreto nº 8.538/2015.   
 
8.2. Após o encerramento da etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte 
da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 
participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, 
assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, 
regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

 
8.3. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa de 
até 5% (cinco por cento) acima da proposta ou lance de menor preço serão consideradas empatadas com a primeira 
colocada. 
 
8.4. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para desempate, 
obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, 
contados após a comunicação automática para tanto. 
 
8.5. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo 
estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem 
naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 
estabelecido no subitem anterior. 
 
8.6. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique 
aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
 
8.7. Só se considera empate entre propostas iguais, não seguidas de lances. Lances equivalentes não serão considerados 
iguais, uma vez que a ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação. 
 

8.7.1. Havendo eventual empate entre propostas, o critério de desempate será aquele previsto no art. 3º, § 2º, 
da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos serviços: 

 
a) prestados por empresas brasileiras;  

 
b) prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
 
c) prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 
deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na 
legislação.  

 



 

8.8. Persistindo o empate entre propostas, será aplicado o sorteio como critério de desempate.  
 

8.9. A ME ou EPP, utilizando-se do direito de desempate que trata a Lei Complementar nº 123/2006, deverá apresentar, 
juntamente com sua proposta de preços, declaração, sob as penas da lei, de que a sua receita bruta anual do ano 
calendário anterior não excedeu o limite fixado nos incisos I e II do art. 3º da lei supracitada.  
 
8.10. A EPP deverá observar também o disposto no art. 3º §§9º e 9ºA da Lei Complementar nº 139/2011. Portanto, 
caso a empresa se enquadre na situação de que trata o mencionado dispositivo legal, sendo considerada excluída da 
condição de empresa de pequeno porte, não poderá usufruir do desempate previsto no subitem 8.2.2. 
 
8.11. Na fase de habilitação, as ME’s e EPP’s deverão apresentar toda a documentação exigida neste Edital incluindo a 
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, nos termos do §1º, do art. 43, da lei Complementar nº 
123/2006.  

 
8.12. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, 
prorrogáveis por igual período, quando solicitado pela parte durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo 
justificado e aceito pela Administração, para a regularização da documentação. 
 
8.13. A não regularização da documentação, no prazo previsto, implicará decadência do direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei 8.666/93, sendo facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

 
 

SEÇÃO IX – DA NEGOCIAÇÃO DA PROPOSTA VENCEDORA 
 
9.1. Apurada a proposta final classificada em primeiro lugar, o(a) Pregoeiro(a) poderá encaminhar, pelo sistema 
eletrônico, contraproposta ao licitante para que seja obtido melhor preço, observado o critério de julgamento, não se 
admitindo negociar condições diferentes daquelas previstas neste Edital. 
 
9.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

 
9.3. Após a negociação do preço, o(a) Pregoeiro(a) iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 
 
 

SEÇÃO X – ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 
 

10.1. Encerrada a etapa de lances e depois da verificação de possível empate, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta 
classificada em primeiro lugar quanto ao preço, a sua exequibilidade, bem como quanto ao cumprimento das 
especificações do objeto. 

 
10.1.1. O(a) Pregoeiro(a) poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal do HUAP ou, 
ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ele, para orientar sua decisão. 
 
10.1.2. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital, inclusive financiamentos 
subsidiados ou a fundo perdido. 

 
10.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, nos termos do item 9.1 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP nº 
5/2017, que:  
 

10.2.1.  contenha vício insanável ou ilegalidade; 
 
10.2.2. não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Termo de Referência; 
 
10.2.3. apresentar preço final superior ao preço máximo fixado, ou que apresentar preço manifestamente 
inexequível. 

 
10.2.3.1. Quando o licitante não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para 
executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que: 



 

 
a) for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários 
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido 
limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio 
licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

 
b) apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em 
instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções 
coletivas de trabalho vigentes. 

 
10.3. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos 
complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do § 3° do artigo 43 da Lei n° 8.666, de 1993, a exemplo 
das enumeradas no subitem 9.4 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP nº 5, de 2017, para que a empresa comprove a 
exequibilidade da proposta. 
 
10.4. Quando o licitante apresentar preço final inferior a 30% (trinta por cento) da média dos preços ofertados para o 
mesmo item, e a inexequibilidade da proposta não for flagrante e evidente pela análise da planilha de custos, não sendo 
possível a sua imediata desclassificação, será obrigatória a realização de diligências para aferir a legalidade e 
exequibilidade da proposta. 
 
10.5. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade das 
propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita. 
 
10.6. O(a) Pregoeiro(a) poderá convocar o licitante para enviar documento digital, por meio de funcionalidade 
disponível no sistema, estabelecendo no “chat” prazo mínimo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da 
proposta. 
 

10.6.1. O prazo estabelecido pelo(a) Pregoeiro(a) poderá ser prorrogado por solicitação escrita e justificada do 
licitante, formulada antes de findo o prazo estabelecido, e formalmente aceita pelo(a) Pregoeiro(a). 
 
10.6.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo(a) Pregoeiro(a), destacam-se as planilhas de custo 
readequadas com o valor final ofertado. 

 
10.6.3. Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverão refletir com fidelidade os custos 
especificados e a margem de lucro pretendida. 
 
10.6.4. O(a) Pregoeiro(a) analisará a compatibilidade dos preços unitários apresentados na Planilha de Custos 
e Formação de Preços com aqueles praticados no mercado em relação aos insumos e também quanto aos 
salários das categorias envolvidas na contratação. 
 
10.6.5. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 
planilha poderá ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pelo(a) Pregoeiro(a), desde que não haja 
majoração do preço proposto.  

 
10.6.5.1. Considera-se erro no preenchimento da planilha a indicação de recolhimento de impostos e 
contribuições na forma do Simples Nacional, exceto para atividades de prestação de serviços previstas 
nos §§5º-B a 5º-E, do artigo 18, da LC 123, de 2006. 
 
10.6.5.2. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o teor da proposta apresentada, seja quanto ao 
preço ou quaisquer outras condições que importem em modificações de seus termos originais, 
ressalvadas apenas as alterações absolutamente formais, destinadas a sanar evidentes erros 
materiais, sem nenhuma alteração do conteúdo e das condições referidas, desde que não venham a 
causar prejuízos aos demais licitantes. 

 
10.7. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a 
manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 
 
10.8. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta ou lance subsequente, 
e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 



 

 
10.9. Havendo necessidade, o(a) Pregoeiro(a) suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 
continuidade da mesma. 
 
10.10. Sempre que a proposta não for aceita, e antes de o(a) Pregoeiro(a) passar à subsequente, haverá nova 
verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, 
seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 
 

 
SEÇÃO XI – DA HABILITAÇÃO 
 
11.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta classificada 
em primeiro lugar, o(a) Pregoeiro(a) verificará o eventual descumprimento das condições de participação, 
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante 
a consulta aos cadastros descritos abaixo, em nome da empresa e de seus sócios: 
 
a) ao Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores (SICAF); para identificar possível proibição de contratar com o 
Poder Público, conforme a Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 03, de 2018;  
 

a.1) também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões, especialmente quando o licitante 
esteja com alguma documentação vencida junto ao SICAF; 
 
a.2) caso o(a) Pregoeiro(a) não logre êxito em obter a certidão correspondente através do sítio oficial, ou na 
hipótese de se encontrar vencida no referido sistema, o licitante deverá apresentar documento válido que 
comprove o atendimento das exigências deste Edital, sob pena de inabilitação, ressalvado o disposto quanto à 
comprovação da regularidade fiscal das microempresas, empresas de pequeno porte e das sociedades 
cooperativas, conforme estatui o art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006; 
 
a.3) caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o 
gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas; 

 
a.3.1) A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros; 
 
a.3.2) O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

 
b) ao sítio do Tribunal Superior do Trabalho, para emissão de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.  
 
c) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(www.portaldatransparencia.gov.br); 
 
d) ao Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php);  
 
e) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - CADICON, mantidas pelo 
Tribunal de Contas da União – TCU; 
 
f) à composição societária das empresas no sistema SICAF, a fim de se certificar se entre os sócios há servidores do 
próprio órgão contratante; 
 
g) A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seus sócios, conforme a IN nº 
5/2017 e por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela 
prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio 
de pessoa jurídica da qual seja sócio. 
  
11.2. Constatada a existência de sanção, o(a) Pregoeiro(a) reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de 
participação. 
 



 

11.3. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto 
nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da 
proposta subsequente. 
 
11.4. Não ocorrendo inabilitação, o(a) Pregoeiro(a) consultará o Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores – 
SICAF, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica, 
conforme o disposto nos arts.10, 11, 12, 13, 14, 15 e 16 da Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018. 
 

11.4.1. O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018 
mediante utilização do sistema, deverá atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro 
dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas; 

 
11.5. Em relação à QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, o licitante detentor da melhor oferta deverá apresentar os documentos a 
seguir relacionados, grifados no rodapé com o subitem dos documentos que o corresponde: 

 
a) CERTIDÃO DE REGISTRO OU INSCRIÇÃO, em nome da empresa licitante, no Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia (CREA), ou no Conselho Regional de Química (CRQ), ou no Conselho Regional de Biologia (CRBio) ou outro 
conselho que ampare a natureza do objeto, com a linha de serviço compatível com o objeto dessa licitação, em plena 
validade; 
 
b) COMPROVAÇÃO DA CAPACITAÇÃO TÉCNICO-PROFISSIONAL, em nome de seu(s) responsável(is) técnico(s), de 
forma a comprovar que o licitante possui em seu quadro permanente profissional de nível superior ou outro 
devidamente reconhecido pelo Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA), ou no Conselho Regional de 
Química (CRQ), ou no Conselho Regional de Biologia (CRBio) ) ou outro conselho que ampare a natureza do objeto, de 
acordo com as determinações da Resolução CONAMA n° 358/2005, bem como a Resolução ANVISA n° 306/2004. Tal 
comprovação se dará por meio de atestado de responsabilidade técnica (ou documento similar) relativo à execução 
dos serviços que compõem as parcelas de maior relevância técnica e valor significativo da contratação, a saber: 
 

I. Resíduos do Grupo A/E 
II. Resíduos do Grupo D (Classe II A – Não Inertes) 

 
 b.1) Caso o documento apresentado para capacitação técnico profissional não deixe explicitado a execução 
das parcelas de maior relevância destacadas acima, esta deverá ser comprovada por meio de documentos oficiais 
(editais, atestados, declarações formais emitidas pelo órgão, ou similares). 
 
c) DECLARAÇÃO EXPRESSA DO(S) RESPONSÁVEL(IS) TÉCNICO(S), que será(ão) responsável(is) pela prestação do 
serviço;  
 
d) DOCUMENTO COMPROBATÓRIO DO VÍNCULO EMPREGATÍCIO DOS PROFISSIONAIS DECLARADOS, como exigido 
na alínea acima; 
 

d.1) a comprovação do vínculo empregatício dos profissionais referidos na alínea “c” será feita através de 
cópia do contrato de prestação de serviços celebrado de acordo com a legislação civil comum; ou cópia do 
contrato societário no caso do profissional ser sócio; ou cópia da Carteira de Profissional Empregado, onde 
deva constar a qualificação e o registro do empregado ou; a Ficha de Registro de Empregado (FRE); 
 
d.2) admitir-se-á, para fins de habilitação técnica, a declaração de que o licitante contratará, até a data de 
assinatura do contrato decorrente dessa licitação, o(s) profissional(ais) apresentado(s) nessa fase, 
acompanhada de anuência desse(s) profissional(ais) em trabalhar na prestação do serviço que deverá ser 
demonstrada por meio de assinatura deste na declaração. 

 
e) ATESTADO(S) DE CAPACIDADE TÉCNICA DA EMPRESA, fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou privado, 
onde se atesta que a empresa executou, de forma satisfatória, serviços de natureza semelhante, com complexidade 
operacional equivalente ou superior ao objeto desta licitação, bem como condizente, por período não inferior a 36 
meses. 
 

e.1) Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade econômica principal ou 
secundária especificadas no contrato social vigente;  
 



 

e.2) Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato ou se decorrido, pelo menos, um 
ano do início de sua execução, exceto se firmado para ser executado em prazo inferior, conforme item 10.8 do 
Anexo VII-A da IN SEGES/MP n. 5, de 2017.   
 
e.3) Para a comprovação da experiência mínima de 3 (três) anos, será aceito o somatório de atestados de 
períodos diferentes, não havendo obrigatoriedade de os três anos serem ininterruptos, conforme item 10.7.1 
do Anexo VII-A da IN SEGES/MP n. 5/2017. 
 
e.4) Poderá ser admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo do serviço, a apresentação de 
diferentes atestados de serviços executados de forma concomitante, pois essa situação se equivale, para fins 
de comprovação de capacidade técnico-operacional, a uma única contratação, nos termos do item 10.9 do 
Anexo VII-A da IN SEGES/MP n. 5/2017. 
 
e.5) O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados 
apresentados, apresentando, dentre outros documentos, cópia do contrato que deu suporte à contratação, 
endereço atual da contratante e local em que foram prestados os serviços, consoante o disposto no item 10.10 
do Anexo VII-A da IN SEGES/MP n. 5/2017.; reservando-se o direito do Pregoeiro(a) de promover diligências 
para os esclarecimentos que julgar pertinente.  

 
f) DECLARAÇÃO DE VISTORIA devidamente preenchido e assinado confirmando que os locais onde serão executados os 
serviços foram previamente vistoriados por técnico especializado da empresa, constando ter conhecimento de todas as 
peculiaridades do local para o cumprimento das obrigações objeto da presente licitação, conforme o exposto no 
subitem 4.3 e modelo indicado no Anexo II; 
 
 f.1) O atestado de vistoria poderá ser substituído por declaração emitida pelo licitante em que conste, 
alternativamente, ou que conhece as condições locais para execução do objeto; ou que tem pleno conhecimento das 
condições e peculiaridades inerentes à natureza do trabalho, assume total responsabilidade por este fato e não utilizará 
deste para quaisquer questionamentos futuros que ensejem desavenças técnicas ou financeiras com a contratante. 
 
g) Licença Ambiental para Coleta e Transporte Rodoviário de Resíduos de Serviços de Saúde, expedida pelo Instituto 
Estadual de Ambiente (INEA), válido na data de abertura da licitação; 
 
h) Licença Ambiental para Armazenamento temporário de Resíduos de Serviços de Saúde, quando necessário, 
expedida pelo INEA, válido na data de abertura da licitação; 
 
i) Licença Ambiental de operação do aterro sanitário, ou método para disposição final de Resíduos de serviços de 
saúde da empresa a qual serão enviados os resíduos para tratamento e/ou aterramento, expedida pelo INEA e válida 
na data da abertura da licitação; 
 
j) Licença Ambiental para operação de tratamento de resíduos de serviço de saúde, emitida pelo INEA, válida na data 
de abertura da licitação; 
 
k) Declaração contendo Indicação das instalações, do aparelhamento e do pessoal técnico adequados e disponíveis 
para a realização do objeto da licitação, bem como da qualificação de cada um dos membros da equipe técnica que se 
responsabilizará pelos trabalhos; 
 
l) Documento de comprovação de cadastramento na COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA DE NITERÓI 
(CLIN), de acordo com a Resolução nº 01/2010, da Prefeitura da Cidade de Niterói/RJ; 
 
 l.1) Caso a licitante vencedora realize alguma etapa do gerenciamento dos resíduos de serviços de saúde fora do 
Estado do Rio de Janeiro, faz-se necessária a apresentação de licença ambiental do IBAMA (art. 4º, item II, da Resolução 
nº 237/1997 CONAMA) 
  
m) DECLARAÇÃO que apresentará, no prazo de 10 (dez) dias, a contar da assinatura do contrato, o PPRA, o PCMSO e 
comprovante de vacinação, em mídia impressa, bem como o Registro no Serviço Especializado em Segurança e Medicina 
do Trabalho-SESMET, inclusive comprovando (conforme alínea “c”) que os profissionais sejam do Quadro Permanente 
da empresa. 

 



 

11.6. A Declaração de Inexistência de Fatos Impeditivos, a Declaração de Elaboração Independente de Proposta e a 
Declaração de que não possui, em seu Quadro de Pessoal, empregados menores de idade serão disponibilizados 
mediante preenchimento de campo específico do Sistema Eletrônico. 
 
11.7. Os licitantes que não estiverem cadastrados no Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores – SICAF além do 
nível de credenciamento exigido pela Instrução Normativa SEGES/MP nº 3, de 2018, deverão apresentar, além da 
documentação prevista no subitem 11.5 acima as seguintes documentações, nas condições descritas adiante: 

 
11.7.1. Habilitação jurídica: 

 
a) no caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada (EIRELI): ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva 
sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

 
b) inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede 
a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 
 
c) no caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de 
sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
 
d) Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no País; 
 

 e) em se tratando de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis; 
 
f) os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva. 
 
11.7.2.  Documentos relativos à Regularidade fiscal e trabalhista: 
 
a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 
 
b) prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 
02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 
 
c) prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
 
d) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 
certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
 
e) prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicílio ou sede do licitante, 
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  
 
f) prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, relativa à atividade em 
cujo exercício contrata ou concorre;  
 
g) caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao objeto licitatório, deverá 
comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda Municipal do seu domicílio ou 
sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 
 
11.7.3. Documentos relativos à qualificação econômico-financeira: 
 
a) certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor judicial da sede do licitante; 

 
b) balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na 
forma da Lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes 
ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 03 
(três) meses da data de apresentação da proposta; 



 

 
11.7.3.1. no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de 
balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade; 
 
11.7.3.2. é admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social. 

 
c) comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), 
Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), obtidos pela aplicação das seguintes 
fórmulas:  

LG = 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
 

SG = 
Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
 

LC = 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 
 
d) As empresas, cadastradas ou não no SICAF, que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em 

qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar 

patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação.  

 
11.8. Os documentos exigidos para habilitação relacionados nos subitens acima, deverão ser apresentados em meio 
digital pelos licitantes, por meio da funcionalidade presente no sistema (upload), juntamente com a proposta assinada, 
que se refere o subitem 12.1 deste Edital; preferencialmente em um arquivo único, no prazo de 03 (três) horas, após 
solicitação do(a) Pregoeiro(a), por meio da opção “Enviar Anexo”, no sistema COMPRASNET. Somente mediante 
autorização do(a) Pregoeiro(a) e em caso de indisponibilidade do sistema, será aceito o envio da documentação por 
meio do e-mail: huap.licitacao@gmail.com. Posteriormente, os documentos serão remetidos em original, por qualquer 
processo de cópia reprográfica, autenticada por tabelião de notas ou por servidor da Administração, desde que 
conferidos com a original, ou publicação em órgão da imprensa oficial, para análise, no prazo de 03 (três) dias úteis, 
contados a partir da solicitação do(a) Pregoeiro(a) no sistema eletrônico através do chat, à Unidade de Licitação do 
HUAP à Rua Marques do Paraná, nº 303, Prédio Anexo – 5º andar – Centro -  Niterói/RJ, CEP: 24.033-900; em envelope 
fechado e rubricado no fecho, com os seguintes dizeres em sua parte externa e frontal: 
 

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO ANTÔNIO PEDRO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 83/2019 

ENVELOPE DE DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA COMERCIAL 
RAZÃO SOCIAL E CNPJ 

 
11.8.1. No encaminhamento da documentação o licitante ainda deverá observar o seguinte:  

 
a) Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos; 
 
b) Se o licitante for a matriz, todos os documentos devem estar em nome da matriz; 

 
c) Se o licitante for filial, todos os documentos devem estar em nome da filial, exceto aqueles documentos 
que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da Matriz; e 

 
d) Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos 
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas 
contribuições. 

 
11.9. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que o licitante qualificado 
como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarado vencedor, uma vez que atenda a todas as demais 
exigências do edital. 
 

11.9.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 
 

mailto:huap.licitacao@gmail.com


 

11.10. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o(a) Pregoeiro(a) suspenderá a 
sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 
 
11.11. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 
 
11.12. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto 
nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta 
subsequente. 
 
11.13. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado vencedor. 
 
 

SEÇÃO XII - DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
 
12.1. A Proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada, num prazo de 03 (três) horas, a contar 
da solicitação do(a) Pregoeiro(a) no Sistema Eletrônico (“Convocação de anexo”) e deverá: 
 

a) ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, conforme o modelo no Anexo III, 
sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas 
pelo licitante ou seu representante legal; 
 
b) conter o preço unitário, valores mensal e global (anual) da proposta em algarismos e por extenso; 

 
c) conter o prazo de validade, não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de sua apresentação. 
Na ausência de indicação expressa do prazo de validade, considerar-se-á tacitamente indicado o prazo 
supracitado; 

 
d) conter a declaração de que no preço cotado estão incluídas todas as despesas, tributos e demais encargos, 
de qualquer natureza, incidentes sobre o objeto deste Pregão, nada mais sendo lícito pleitear a esse título. 
 
e) conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento. 

 
12.1.1. Havendo discordância entre o somatório dos preços totais dos itens e o valor global, prevalecerá o 
primeiro, e entre os valores expressos em algarismos e por extenso, serão considerados estes últimos, devendo 
o(a) Pregoeiro(a) proceder às correções necessárias.  
 
12.1.2. Erros, no preenchimento da Proposta Comercial, constante no Anexo III; não são motivo suficiente para 
a desclassificação da proposta, quando esta puder ser ajustada sem a necessidade de majoração do preço 
ofertado, e desde que se comprove que é suficiente para arcar com todos os custos da contratação. 
 
12.1.3. Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis 
com os preços de mercado; exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do licitante, 
para os quais ele renuncie à parcela ou à totalidade de remuneração. 
 

12.2. O Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ, indicado nos documentos da proposta de preço e da habilitação 
deverá ser do mesmo estabelecimento da licitante que efetivamente vai prestar os serviços objetos da presente 
licitação. 
 
12.3. A proposta final original deverá ser apresentada, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contado a partir da 
solicitação do Pregoeiro(a) no chat do sistema eletrônico; e será documentada nos autos. Sendo levada em consideração 
no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 
 

12.3.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

 
 
SEÇÃO XIII - DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS 
 



 

13.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá 
impugnar este Edital. 
 
13.2. A impugnação deverá ser manifestada por escrito, EM FORMATO DE TEXTO, dirigidas ao(à) Pregoeiro(a), através 
do endereço eletrônico huap.licitacao@gmail.com, face à obrigatoriedade da publicação, no COMPRASNET, do pedido 
de impugnação juntamente com a decisão emitida pelo(a) Pregoeiro(a) e/ou pelos setores responsáveis pela 
elaboração do Edital e seus anexos. 
 
13.3. Caberá ao(à) Pregoeiro(a), auxiliado pelos setores responsáveis pela elaboração do Termo de Referência e seus 
anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas. 
 
13.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame, exceto quando, 
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 

 
13.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados ao(à) Pregoeiro(a), até 03 
(três) dias úteis anteriores à data designada para a abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico, 
via internet, no endereço eletrônico supracitado. 
 
13.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
 
13.7. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos prestados pelo(a) Pregoeiro(a) serão anexados aos autos do 
processo licitatório e estarão disponíveis para consulta no endereço eletrônico www.comprasgovernamentais.gov.br, 
por meio do link: Acesso livre> Pregões> Agendados, para conhecimento das licitantes interessadas e da sociedade em 
geral. 
 
 

SEÇÃO XIV - DOS RECURSOS 
 
14.1. O(a) Pregoeiro(a) declarará o vencedor, e depois de decorrida a fase de regularização fiscal de microempresa ou 
empresa de pequeno porte, se for o caso, concederá o prazo de no mínimo 30 (trinta) minutos, para que qualquer 
licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende 
recorrer e por quais motivos,  em campo próprio do sistema eletrônico. 
 
14.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao(à) Pregoeiro(a) verificar a tempestividade e a existência de motivação da 
intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 
 

14.2.1. Nesse momento o(a) Pregoeiro(a) não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições 
de admissibilidade do recurso. 
 
14.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência 
desse direito, ficando o(a) Pregoeiro(a) autorizado(a) a adjudicar o objeto à licitante declarada vencedora. 
 
14.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias úteis para 
apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, 
querendo, apresentarem as contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias úteis, que 
começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos 
indispensáveis à defesa de seus interesses. 
 

14.4. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
 
14.5. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no Hospital Universitário Antônio 
Pedro, Rua Marques do Paraná, nº 303, Prédio Anexo – 5º andar - Comissão de Licitação - Centro – Niterói/RJ, em dias 
úteis, no horário das 09 às 12 horas e das 14 às 17 horas. 
 
 
SEÇÃO XV – DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
 
15.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
 



 

a) nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão pública 
precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os 
que dele dependam; 
 

b) quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor não assinar 
o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal, nos termos do art. 43, §1º 
da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento 
da etapa de lances.  
 

15.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 
 

15.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) ou e-mail, de acordo com a fase do 
procedimento licitatório. 

 

15.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF, sendo 
responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

 
 

SEÇÃO XVI – DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 
 

16.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do(a) Pregoeiro(a), caso não haja 
interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados. 
 
16.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente, o Superintendente 
do Hospital Universitário Antônio Pedro/UFF/Filial EBSERH, homologará o procedimento licitatório.   
 
 

SEÇÃO XVII - DO TERMO DE CONTRATO 
 

17.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato ou emitido 
instrumento equivalente. 
 
17.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar o 
Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/ Carta Contrato/ 
Autorização), sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.    

 
17.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do 
Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante meio eletrônico, para 
que seja assinado e devolvido no prazo mesmos prazo supracitado, a contar da data de seu recebimento.  

 
17.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

 
17.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no 
reconhecimento de que: 
 

17.3.1. A referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as 
disposições da Lei nº 8.666, de 1993. 

 
17.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos. 

 
17.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da Lei 
nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei. 

 
17.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, prorrogável por iguais e sucessivos períodos, até o limite 
de 60 (sessenta) meses, conforme art. 57, inc. II da Lei 8.666, de 1993. 
 
17.5. Previamente à contratação, a Administração realizará consulta ao SICAF para identificar possível suspensão 
temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, 



 

bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de 
abril de 2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN. 
 

17.5.1. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o Contratado deverá regularizar a sua situação 
perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital 
e anexos.   

 
17.6. O prazo previsto para assinatura ou aceite poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do 
adjudicatário e aceita pela Administração.  
  
17.7. Se o adjudicatário, injustificadamente, se recusar à assinatura, poderá ser convocado outro licitante, desde que 
respeitada a ordem de classificação, para, após a verificação da aceitabilidade da proposta, negociação e comprovados 
os requisitos de habilitação, celebrar a contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital e das demais 
cominações legais. 
 
 

SEÇÃO XVIII – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO  
 
18.1. Será exigida a prestação de garantia na presente contratação, conforme regras constantes do Termo de 
Referência, Anexo I e na Minuta de Contrato, Anexo IV deste Edital.  
 

 
SEÇÃO IXX - DO REAJUSTE  
 
19.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, Anexo I deste Edital.  

 
 
SEÇÃO XX – DA ACEITAÇÃO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 
 
20.1. Os critérios de aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de Referência. 
 
 

SEÇÃO XXI – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
 
21.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência (Anexo I) e na 
Minuta do Contrato (Anexo IV).  
 

 
SEÇÃO XXII – DO PAGAMENTO 
 
22.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, Anexo I deste Edital. 
 

22.1.1. Considera-se ocorrido a apresentação da Nota Fiscal ou Fatura no momento em que o Contratante 
atestar a execução do objeto do contrato. 

 
22.2. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento provisório e definitivo do serviço, nos seguintes 
termos:  
 
a) No prazo de até 05 (cinco) dias corridos do adimplemento da parcela, a CONTRATADA deverá entregar toda a 
documentação comprobatória do cumprimento da obrigação contratual; 
  
b) No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento dos documentos da CONTRATADA, o fiscal técnico 
deverá elaborar Relatório Circunstanciado em consonância com suas atribuições, e encaminhá-lo ao gestor do contrato.  
 
c) No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento do relatório mencionado acima, o Gestor do Contrato 
deverá providenciar o recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste da execução dos serviços, obedecendo as 
seguintes diretrizes:  
 



 

c.1) realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização, e, caso haja 
irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, 
solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções;  
 
c.2) Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos 
relatórios e documentações apresentadas; e  
 
c.3) Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela 
fiscalização.  

 
22.3. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 24 
da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da 
Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993. 
 
22.4. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor competente, condicionado 
este ato à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada em relação aos serviços efetivamente 
prestados, devidamente acompanhada das comprovações mencionadas no item 2 do Anexo XI da IN SEGES/MPDG nº 
5/2017. 
 
22.5.  Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 
 
22.6. O pagamento será creditado em nome do Contratado, desde que sejam satisfeitas todas as exigências contratuais. 
 

22.6.1. Para execução do pagamento de que trata este subitem, o CONTRATADO deverá fazer constar como 
beneficiário/cliente da Nota Fiscal/Fatura correspondente, emitida sem rasuras, ao Hospital Universitário 
Antônio Pedro, CNPJ nº 28.523.215/0003-78. 
 

22.7. Previamente ao pagamento do CONTRATADO, a CONTRATANTE realizará consulta ao SICAF e às demais certidões 
(CEIS, CNJ, CNDT) para verificar a manutenção das condições de habilitação. 
 

22.7.1. Constatada a situação de irregularidade do CONTRATADO, o mesmo será advertido, por escrito, para 
que, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, regularize tal situação ou, no mesmo prazo, apresente defesa. 
 
22.7.2. O prazo para regularização ou encaminhamento de defesa de que trata o subitem anterior poderá ser 
prorrogado uma vez e por igual período, a critério da CONTRATANTE. 
 
22.7.3. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a Administração comunicará 
aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do fornecedor, bem 
como quanto à existência de pagamento a ser efetuado pela Administração, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
 
22.7.4. Persistindo a irregularidade, a Administração adotará as medidas necessárias à rescisão do contrato em 
execução, no auto do processo administrativo correspondente, assegurado ao Contratado a ampla defesa.  
 
22.7.5. Havendo a efetiva prestação de serviços, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão contratual, caso o fornecedor não regularize sua situação junto ao SICAF. 
 
22.7.6. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse público de alta 
relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade do Contratante, não será 
rescindido o contrato em execução com empresa inadimplente no SICAF.  

 
22.8. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, nos termos do item 6 
do Anexo XI da IN SEGES/MPDG nº 5/2017, quando couber. 
 

22.8.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, exclusivamente para as atividades de 
prestação de serviços previstas no §5º-C, do artigo 18, da LC 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária 
quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime, observando-se as exceções nele previstas. 
No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, 
de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.  

 



 

22.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de forma alguma, 
para tanto, o valor deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data do vencimento 
até o efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis 
por cento) ao ano, mediante aplicação da seguinte fórmula:  

 
EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

I = Índice de atualização financeira 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

 VP = Valor da parcela a ser paga. 

 

I = (TX/100) = (6/100), sendo Tx = Percentual da taxa anual = 6%. 
           365               365 

 
 

SEÇÃO XXIII - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
23.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que: 
 
a) não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro do prazo de 
validade de sua proposta; 
 
b) apresentar documentação falsa; 
 
c) deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
 
d) ensejar o retardamento da execução do objeto; 
 
e) não mantiver a proposta; 
 
f) cometer fraude fiscal; 
 
g) comportar-se de modo inidôneo; 
 
23.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação, 
quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo 
após o encerramento da fase de lances. 

 
23.3. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, 
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
 

23.3.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos 
significativos ao objeto da contratação. 
 
23.3.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do 
licitante. 
 
23.3.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela 
qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos. 
 
23.3.4. Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até 
cinco anos. 
 

23.3.4.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável em 
quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no subitem 23.1 deste Edital. 

 



 

23.3.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante 
pelos prejuízos causados. 

 
23.4. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
 
23.5. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração administrativa tipificada 
pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do 
processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade 
competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 
preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.  
 
23.6. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à Administração 
Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na 
unidade administrativa. 
23.7. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos para 
apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por 
pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.  
 
23.8. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, a União ou 
Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 
 
23.9. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o 
contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 
1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 
 
23.10. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, 
o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 
 
23.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
 
23.12. As sanções por atos praticados no decorrer da execução contratual estão previstas no Termo de Referência e na 
Minuta do Contrato. 
 

 
SEÇÃO XXIV – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
24.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
 
24.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data 
marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário 
anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.   
 
24.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília – DF. 
 
24.4. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, 
assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 
 
24.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, ficando 
responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas 
pelo sistema ou de sua desconexão. 
 
24.6. No julgamento das propostas e da habilitação, o(a) Pregoeiro(a) poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em 
ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
 
24.7. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
 



 

24.8. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 
interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 
segurança da contratação.  
 
24.9. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não 
será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo 
licitatório. 
 
24.10. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do 
vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 
 
24.11. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja 
possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 
 
24.12. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o 
processo, prevalecerá as deste Edital. 
 
24.13. O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o da Justiça Federal do Rio de Janeiro - RJ, Seção 
Judiciária de Niterói, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
24.14. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico www.comprasgovernamentais.gov.br, também 
poderão ser baixados, na página do HUAP, no endereço eletrônico: www.ebserh.gov.br/web/huap-uff ou poderão ser 
lidos no endereço: Rua Marques do Paraná, nº 303 – 5º andar (Prédio Anexo) – Centro – Niterói/RJ CEP: 24.033-900, 
Unidade de Licitação, nos dias úteis, no horário de 08 às 17 horas; mesmo endereço e período no qual os autos do 
processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 
 
24.15. Quaisquer informações complementares sobre o presente Edital e seus anexos poderão ser obtidas na Comissão 
de Licitação do HUAP/UFF, no horário das 09:00 h às 12:00 h e das 13:00 h às 17:00 h, ou pelo telefone (21) 2629-9403/ 
2629-9392, ou e-mail: huap.licitacao@gmail.com.  
 
24.16. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
 

24.16.1. ANEXO I - Termo de Referência; 
 

24.16.1.1. Anexo I-A – Instrumento de Medição de Resultado (IMR); 

 
24.16.2. ANEXO II – Modelo de Declaração de Vistoria; 
 
24.16.3. ANEXO III - Modelo de Proposta de Preços; 
 
24.16.4. ANEXO IV – Minuta de Termo de Contrato; 
 

 
 
 

Niterói, 02 de Julho de 2019. 
 
 

Murillo Monteiro 
Pregoeiro 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

https://www.comprasgovernamentais.gov.br/
http://www.ebserh.gov.br/web/huap-uff/licitacao-e-compras
mailto:huap.licitacao@gmail.com


 

 

 

 

 

 

 

 

 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE 

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO ANTÔNIO PEDRO 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 83/2019 

ANEXO I DO EDITAL 

 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. OBJETO: 

Contratação de empresa especializada e credenciada para a prestação de serviços de coleta, 

acondicionamento, transporte, tratamento e disposição final de resíduos sólidos e líquidos de serviços de 

saúde, com a disponibilização de equipamentos, gerados no Hospital Universitário Antônio Pedro HUAP/Filial 

EBSERH. 

 

2. JUSTIFICATIVA: 

O Hospital Universitário Antônio Pedro – HUAP/Filial EBSERH é uma unidade de alta complexidade e atuação 

multidisciplinar que conjuga atividades de ensino, pesquisa e assistência gerando, por conseguintes resíduos 

específicos, com diferentes graus de periculosidade, conforme resoluções do Conselho Nacional de Meio 

Ambiente (CONAMA) 358/2005 e RDC 222/2018 da Agencia Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA). 

Os resíduos de serviço de saúde necessitam de manejo e destinação final, especializados, de modo a 

preservar a integridade física dos pacientes e familiares, servidores, usuários e do meio ambiente. Além disso, 

o não tratamento dos resíduos de serviços de saúde pode resultar em multas ou até mesmo a interdição da 

unidade hospitalar. 

Sendo assim, é imprescindível a contratação de empresa especializada na prestação de serviço, objeto deste 

Termo de Referência, para atender a demanda de produção de resíduos oriundos do HUAP/ Filial EBSERH. 

 

3. DO FUNDAMENTO LEGAL DA CONTRATATÇÃO 

Será realizada licitação, na modalidade Pregão Eletrônico, com disposições da Resolução CONAMA nº 

358/2005; RDC ANVISA nº 306/2004; Resolução ANVISA RDC n.º 222, de 29 de março de 2018, Dispõe sobre 

o Regulamento Técnico para o gerenciamento de resíduos de serviços de saúde; Lei Nº 12.305/10, de dispõe 

sobre a Política Nacional de Resíduos Sólidos; NBR ABNT 10004/04, que dispõe sobre a classificação de 

resíduos sólidos; Lei nº 9.605 de 12 de fevereiro de 1988, dispõe sobre as sanções penais e administrativas 



 

derivadas de condutas e atividades lesivas ao meio ambiente, e dá outras providências; da Instrução 

Normativa nº 2, de 11 de outubro de 2010 e suas alterações; do Decreto nº 3.555, de 08 de agosto de 2000; 

da Lei nº 10.520, de 18 de julho de 2002; do Decreto nº 5.450, de 31 de maio de 2005; da Lei Complementar 

nº 123, de 14 de dezembro de 2006; do Decreto nº 6.204, de 05 de setembro de 2007; e subsidiariamente, 

ao disposto na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações e demais legislações pertinentes, não 

desconsiderando quaisquer legislações referentes às legislações citadas. 

A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada e a 

Administração, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação direta. 

 

4. ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS: 

4.1 ESTIMATIVA, QUANTITATIVO E FORNECIMENTO DE MATERIAIS. 

 

A estimativa para o presente é no valor global estimado de R$ 382.269.36 (trezentos e oitenta e dois mil, 

duzentos e sessenta e nove reais e trinta e seis centavos) e valor mensal estimado de R$ 31.855,78 (trinta 

e Um mil, Oitocentos e Cinquenta e Cinco reais e setenta e oito centavos), de acordo com a média dos 

preços apresentados por empresas do ramo e por meio de pesquisa em atas recentes para estimativa, para 

um Contrato de 12 (doze) meses, prorrogáveis, de acordo com o Artigo 57 Inciso II da Lei Federal de 

Licitações nº 8666/93.   

Grupo 1: Prestação de serviços de coleta, acondicionamento, transporte, tratamento e disposição final de resíduos sólidos e 
líquidos de serviços de saúde, com equipamentos para o Hospital Universitário Antônio Pedro HUAP/Filial EBSERH. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE 
QUANTIDADE 

MENSAL 
ESTIMADA 

QUANTIDADE 
ANUAL 

ESTIMADA 

VALOR 
UNITÁRIO 
ESTIMADO 

VALOR 
MENSAL 

ESTIMADO 

VALOR ANUAL 
ESTIMADO 

1 Resíduo do Grupo A/E 
Container 
240 litros 

420 5.040 31,84 13.372,80 160.473,60 

2 

Resíduos do Grupo B 
(xilol/formol/medicamentos 
vencidos/medicamentos 
quimioterápicos) 

Bombona 
50 litros 

35 420 
88,00 (1,76 
por Litro) 

3.080,00 36.960,00 

3 
Resíduos do Grupo B 
(pilhas/baterias/similares) 

Bombona 
50 litros 

1 12 
112,50 (2,25 

por Litro) 
112,50 1350,00 

4 
Resíduos do Grupo B (lâmpada 
fluorescentes) 

Unidade 50 600 4,15 207,50 2490,00 

5 
Resíduos do Grupo D (Classe II A 
- Não Inertes) 

Container 
240 litros 

1270 15.240 10,11 12.839,70 154.076,40 

6 
Resíduos do Grupo D (Classe II B 
- Inertes) 

Caixa de 
5m³ 

4 48 560,82 2.243,28 26.919,36 

 TOTAL MENSAL ESTIMADO 31.855,78 - 

 TOTAL GLOBAL ESTIMADO - 382.269,36 

 

4.1.1 As quantidades constantes no item anterior são estimadas podendo sofrer alterações, conforme 

previsto na Lei nº 8.666/93. 

4.1.2 Para início das atividades, a CONTRATADA deverá fornecer ao Hospital, os seguintes materiais: 

 



 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE 

01 Container de 240 litros para resíduo do grupo A/E, cor branca, 
constituídos de material rígido, lavável, impermeável, provido de tampa 
articulada ao próprio corpo do equipamento, cantos e bordas 
arredondados, e serem identificados com o símbolo de risco biológico, 
com rótulo de fundo branco, desenho e contornos pretos, acrescido da 
expressão RESÍDUO INFECTANTE. Devem ser providos de rodas 
revestidas de material que reduza o ruído. 

35 

02 Container de 240 litros para resíduo do grupo D, cor cinza escuro, 
constituídos de material rígido, lavável, impermeável, provido de tampa 
articulada ao próprio corpo do equipamento, cantos e bordas 
arredondados, e serem identificados com o símbolo de resíduo 
correspondente ao resíduo do grupo D. Devem ser providos de rodas 
revestidas de material que reduza o ruído. 

65 

03 Container de 1000 litros para resíduo do grupo D com sistema de 
acoplagem em caminhões, com sistema liffer (elevação e 
basculamento), campos arredondados para facilitar a higienização, 
drenagem incorporada no corpo, resistência às intempéries e às 
soluções acidas ou alcalinas, aos fungos, às bactérias, aos detergentes 
de lavagem e higienização. Rodas emborrachadas, sendo que duas das 
rodas, com travas individuais (mínimo em duas rodas e sistema 
direcional). Identificação visual do risco do resíduo armazenado.  
Obs.: Para fins de remuneração: Cada container de 1000 litros, caso seja 
fornecido, será convertido como 4 containers de 240 litros. 

5 

04 Barricas de papelão, capacidade 60 litros para resíduo do grupo B - 
sólidos, (medicamentos vencidos/medicamento quimioterápico/ 

outros) com tampa e de boca grande, identificado por meio de 

símbolo e frase de risco associado à periculosidade do resíduo químico. 

40 

06 Galões plásticos, resistentes, rígidos e estanques, tampa rosqueável e 
alças, capacidade de 25 litros para resíduo do grupo B - Líquidos 
(xilol/formol/outros líquidos perigosos) identificado por meio de 
símbolo e frase de risco associado à periculosidade do resíduo químico. 

10 

07 
Caixa de 5 m3 para Resíduos do Grupo D (Classe II B – Inertes) 

2 

08 
Recipiente para armazenamento de Lâmpada Fluorescente 

1 

 

4.1.3 A contratada deverá se responsabilizar pela manutenção corretiva dos containers, sempre que 

necessário. 

4.1.4  Em caso de danos irreparáveis, os mesmos deverão ser substituídos, em até 24 (vinte e quatro) 

horas, a partir do recebimento da notificação enviado pela CONTRATANTE, sem qualquer ônus para a mesma. 

4.1.5 Para os resíduos do grupo B – Sólido, não será admissível o reaproveitamento de barricas, devendo 

os mesmos serem fornecidos no sistema pronto uso e em perfeito estado de conservação. 

4.1.6 Para os resíduos do grupo B – Líquido, os galões poderão ser reaproveitados desde que limpos e 

perfeitamente conservados durante todo o processo de coleta até a disposição final.  

4.1.7 A reposição das barricas de papelão e /ou bombonas plásticas deverá ser executada no dia do 

recolhimento acordado entre as partes, de modo a garantir um estoque mínimo a fim de não prejudicar o 

serviço de acondicionamento e coleta dos resíduos químicos. 

4.1.8 Os sacos plásticos (lixo comum ou infectante) serão fornecidos pela contratante. 

 

4.2 COLETA E TRANSPORTE DE RESÍDUOS 



 

4.2.1 A empresa deverá apresentar a licença ambiental atualizada, obtida junto ao INEA, que autoriza a 

coletar os resíduos e transportá-los até a unidade de disposição final, bem como, a Licença Ambiental 

atualizada obtida junto ao órgão competente que autoriza a tratar os resíduos do Grupo A e E. 

4.2.2 A coleta do grupo A (resíduo infectante) e resíduo do grupo D (resíduo comum) será feita (07) sete 

vezes por semana, de domingo a sábado, 01(uma) vez por dia na parte da manhã, de 06:00 as 12:00 h. Os 

resíduos estarão disponíveis no horário e local apropriado para coleta.  

4.2.3 O não recolhimento de resíduos dos grupos “A”, “D” e “E” por 02 (dois) dias consecutivos ou 03 (três) 

dias alternados durante o mês, sem justo motivo, acarretará as sanções previstas neste termo de referência.  

4.2.4 A coleta de resíduos do grupo B (resíduos químicos) será realizada, mensalmente, de acordo com a 

demanda da contratante, em dia e horários pré-determinados. 

4.2.5 A solicitação para a execução do serviço deverá ser efetuada através de qualquer meio eletrônico 

disponível pela contratante, com 03 (três) dias de antecedência. 

4.2.6 O recolhimento das caçambas de entulho ocorrerá por solicitação da contratante sempre que 

necessário e deve ser atendido num prazo máximo de 03 (três) dias uteis. 

4.2.7  A contratada deverá observar as disposições legais para coleta de resíduos conforme ANVISA/RDC 

222/18 e CONAMA 258/05 e normas técnicas ABNT;  

4.2.8 O processo de trabalho será acompanhado por pessoa responsável do HUAP/EBSERH e deverá ser 

elaborado um relatório diário pela Contratada, informando a quantidade de recipientes coletados, que 

deverá ser assinado pelo representante da Contratada e pelo representante responsável do HUAP/EBSERH. 

Este relatório deverá ser aprovado pela fiscalização para posterior pagamento.  

4.2.9 É vedada a utilização de veículos não credenciados para a execução dos serviços de coleta e 

transporte de resíduos;  

4.2.10 O transporte dos resíduos deverá ser feito com veículo licenciado pelo órgão competente, com 

carroceria fechada, estanque e estarem devidamente identificados com os respectivos nomes grupos e 

simbologia dos resíduos a serem coletados conforme NBR 7500:2013 e seguindo referencias dispostas na 

NBR 13221:2003, NBR 14652:2013, NBR 12810:1993, NBR 10004:2004, obedecendo regras estabelecidas 

pela Agência Nacional de Transporte Terrestre – ANTT, Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA, e 

outros órgãos reguladores desta atividade. 

4.2.11 Sempre que a forma de carregamento for manual, a altura de carga deve ser inferior a 1,20 m; 

quando possuir sistema de carga e descarga, este deve operar de forma a não permitir o rompimento dos 

recipientes; quando forem utilizados contêineres, o veículo deve ser dotado de equipamento hidráulico de 

basculamento.  

4.2.12 Para veículo com capacidade superior a 1 (uma) tonelada, a descarga deve ser mecânica; para veículo 

com capacidade inferior a 1 (uma) tonelada, a descarga pode ser mecânica ou manual; 

4.2.13 Os veículos credenciados para coleta de resíduos deverão atender aos limites de padrão de controle 

ambiental, quanto a poluição do ar e sonora, de acordo com a legislação vigente;  



 

4.2.14 O transporte deve ocorrer de acordo com as normas de trânsito de veículos com produtos perigosos, 

explicitados anteriormente por legislações, bem como, as normas de trânsito do Estado do Rio de Janeiro. 

4.2.15 Os motoristas e trabalhadores da empresa, deverão usar uniformes, equipamentos de proteção 

individual (EPI) como luvas de borracha, sapatos e avental impermeáveis, óculos de acrílico, máscara e crachá 

de identificação; 

4.2.16 Para garantir a manutenção das condições de higiene e limpeza na hora da coleta, os veículos 

credenciados deverão ser dotados de dispositivos de drenagem de “CHORUME” que impeçam seu 

vazamento em logradouro quando em operação e deverá ser utilizado veículo não compactador para a 

execução dos serviços e transporte dos resíduos de saúde do grupo A/E; 

 

4.3  TRATAMENTO E DISPOSIÇÃO FINAL 

4.3.1 O tratamento e a disposição final dos resíduos de saúde, dos grupos A, B, D e E, do Hospital Universitário 

Antônio Pedro somente poderá ocorrer em local que possua a Licença Ambiental, atualizada, expedida pelo 

INEA e comprovado pelo respectivo Certificado de Destinação, após a execução do serviço. 

4.3.2 A CONTRATADA poderá sub-contratar os serviços de tratamento, incineração e disposição final dos 

resíduos desde que: 

a) A CONTRATADA forneça cópia do contrato com a empresa sub-contratada; 

b) Licença de operação expedida pelo INEA autorizando a empresa à execução das atividades objeto deste 

termo de referência;  

c) Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da Contratada pela 

perfeita execução contratual, bem como pela padronização, pela compatibilidade, pelo gerenciamento 

centralizado e pela qualidade da subcontratação, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das 

atividades da subcontratada, bem como responder perante a Contratante pelo rigoroso cumprimento das 

obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 

4.3.3 O controle dos resíduos deverá ser feito por meio de manifesto de Resíduos que deverá atender à 

NOP – INEA – 35 (RESOLUÇÃO CONEMA Nº 79, DE 07 - 03 – 2018); 

4.3.4 A contratada poderá armazenar temporariamente, por um período de no máximo 30 dias, desde que 

tenha licença ambiental para tal atividade. 

4.3.5 Os destinadores devem emitir o respectivo CDF aos geradores para todos os resíduos destinados 

(grupos A, B, D e E), em até 90 (noventa dias), contados a partir do recebimento do resíduo. 

4.3.6 Em caso de não emissão de certificado de destinação final no prazo acima, não haverá ATESTO E 

LIBERAÇÃO DA NOTA FISCAL; 

4.3.7 Considerando os itens 4.2.6 e 4.2.7, para o caso dos resíduos do grupo B, haverá retenção de Nota 

Fiscal se dará a partir de 120 dias após o recolhimento deste grupo de resíduos, sem a devida emissão do 

Certificado de Destinação Final para tal resíduo. 



 

4.3.8 A CONTRATANTE se reserva ao direito de diligenciar, a qualquer tempo, às instalações da 

CONTRATADA a fim de verificar as conformidades na execução dos serviços objeto deste termo; 

 

5. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  

 

5.1 Para a execução dos serviços, objeto deste termo de referência será exigido no ato                 convocatório 

que os interessados atendam aos seguintes documentos: 

5.1.1.  Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede do proponente, com 

validade máxima de 60 (sessenta) dias, contados da emissão, exceto de houver previsão de prazo diferente 

na própria certidão; 

5.1.2 Declaração para fins do disposto no inciso V do art.27 da lei 8666/93 acrescido pela lei 9854/99, que 

não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, salvo na condição de 

aprendiz a partir dos quatorze anos; 

5.1.3 Atestado de visita declarando que recebeu e /ou teve acesso a todos os documentos e tomou 

conhecimento de todas as informações e condições locais para o cumprimento das obrigações objeto do 

presente termo de referência; 

5.1.4 Prova de registro da empresa e seus responsáveis técnicos no Conselho Regional de Engenharia 

Arquitetura e Agronomia (CREA), ou no Conselho Regional de Química (CRQ), ou no Conselho Regional de 

Biologia (CRBio) em nome do licitante e do(s) responsável (is) técnico(s), com linha de serviço compatível 

com o objeto da licitação - Certidão de Registro.  

5.1.5 Comprovação de vínculo do(s) Responsável (is) Técnico(s) com a empresa licitante, através da 

apresentação dos seguintes documentos: 

5.1.6   Atestado de capacidade técnica em nome da empresa proponente onde conste que realizou serviços 

de natureza semelhante ou superior ao objeto desta licitação e compatível em características, quantidades, 

prazos de no mínimo 180 dias e de complexidade operacional equivalente ou superior ao 5.1.6  objeto deste 

termo de referência, emitida em nome de pelo menos 02 (duas) pessoa jurídica de direito público ou privado, 

devidamente registrado no órgão competente; 

5.1.7 Licença Ambiental para Coleta e Transporte Rodoviário de Resíduos de Serviços de Saúde, expedida 

pelo Instituto Estadual de Ambiente – INEA, válido na data de abertura da licitação. 

5.1.8 Licença Ambiental para Armazenamento temporário de Resíduos de Serviços de Saúde, quando  

necessário, expedida pelo Instituto Estadual de Ambiente – INEA, válido na data de abertura da licitação. 

5.1.9 Licença Ambiental de operação do aterro sanitário, ou método para disposição final de Resíduos de 

serviços de saúde da empresa a qual serão enviados os resíduos para tratamento e/ou aterramento, 

expedida pelo Instituto Estadual de Ambiente – INEA e válida na data da abertura da licitação. 

Licença ambiental para operação de tratamento de resíduos de serviço de saúde, emitida pelo Instituto 

Estadual de Ambiente – INEA 



 

5.1.10 Relação dos equipamentos e maquinários necessários para a perfeita execução dos serviços, 

licenciados pelo órgão competente; 

5.1.11 Certificado emitido pelo INMETRO para os veículos transportadores de resíduos perigosos;  

5.1.12 A empresa vencedora deverá apresentar documento onde se encontra descrita qual a destinação final 

para os resíduos tratados; 

5.1.13 A CONTRATADA deverá apresentar prova de cadastramento na COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA 

URBANA DE NITERÓI – CLIN de acordo com a resolução 01/2010 da Prefeitura da Cidade de Niterói / RJ ;  

5.1.14 Deverá apresentar o PPRA e o PCMSO e comprovante de vacinação, no prazo de 10 dias, em mídia 

impressa, bem como o Registro no Serviço Especializado em Segurança e Medicina do Trabalho-SESMET, 

inclusive comprovando que os profissionais sejam do Quadro Permanente da empresa. 

 

 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

6.1Nomear um preposto, preferencialmente o responsável técnico pelos serviços, durante o período de 

vigência do contrato, com atribuição de gerir os serviços solicitados e representa-la perante à Contratante; 

6.1.1 Realizar visita mensal a CONTRATANTE de forma a avaliar o andamento dos serviços junto a 

fiscalização. 

6.2 Atender todas as solicitações da CONTRATANTE no que se refere aos requisitos deste Termo. 

6.3   Cumprir todas as determinações da legislação pertinente à prestação do serviço objeto deste termo de 

referência; 

6.4    Apresentar, quando requerido pela contratante, documentos que comprovem a conformidade dos 

serviços prestados em relação à legislação vigente; 

  6.4.1 Apresentar plano de emergência contendo ações mitigadoras relativas a fatos retardadores ou 

impeditivos da execução do Contrato que não estejam na sua álea ordinária, tais como fatos do príncipe, caso fortuito 

ou de força maior. 

6.5   Manter atualizada junto ao INEA a relação de veículos da frota de coleta e transporte.  

6.6 A contratada deverá dispor durante todo o período de prestação de serviços, de equipe especializada e 

qualificada para execução dos mesmos; 

6.7 Manter seus funcionários devidamente legalizados, imunizados e com incidência de adicionais de 

insalubridade ou periculosidade, equipados com uniformes apropriados, EPIs necessários, tais como: 

Uniforme completo, máscara respiratória semi facial, luvas e botas impermeáveis de PVC cano longo, 

conforme NR 32.  

6.8 O profissional de coleta deverá estar devidamente identificado e treinado para realizar os serviços. 

6.9 Quando solicitado, constatar treinamentos dos funcionários da empresa que irão atuar no cumprimento 

dos serviços objeto da contratação, nos termos da Resolução – ANVISA RDC n° 222 de 2018. 



 

6.10. Em todas as situações de acidente de trabalho, fica sob a responsabilidade da contratada a emissão do 

CAT junto ao INSS. 

6.11 Fornecer em regime de cessão de uso o quantitativo adequado de Containers para armazenamento 

temporário do resíduo conforme estipulado por este Termo.  

6.11.1 Deverá ser responsável por realização de manutenção corretiva nos containers se necessário 

e/ou substituir os mesmos em até 24 (vinte e quatro) horas, sem ônus para a Contratante, do 

recebimento da notificação enviado pela CONTRATANTE; 

6.12.  Reparar, corrigir, remover, reconstituir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto 

de contrato em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais 

empregados; 

6.13 A empresa será responsável pelo destino final dos resíduos comuns e biológicos recolhidos da área de 

armazenamento do Hospital Universitário Antônio Pedro, assegurando que o procedimento siga as normas 

e padrões exigidos pela RDC 222/18 da ANVISA e demais legislações pertinentes ao tema; 

6.14 Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar os respectivos Certificados de Destinação Final conforme 

item 4.3.2 e 4.3.8; 

6.15 Correrão por conta da contratada todas as despesas com serviços, bem como equipamentos e utensílios 

a serem utilizados no cumprimento das obrigações assumidas, encargos sociais, seguro de acidente de 

trabalho, multas impostas pelo poder público por infrações legais vigentes e tudo mais que implique em 

despesas decorrentes da execução dos serviços, ficando responsável por quaisquer danos ou prejuízos por 

ventura causados a terceiros; 

6.16 Responsabilizar-se por danos causados diretamente à administração ou a terceiros, decorrentes de sua 

culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização do 

contrato; 

6.17 Apresentar cópias autenticadas de todas as certidões, citadas neste termo de referência, dos órgãos 

que autorizem a realização dessa atividade; 

6.18  Ao terminar os serviços a contratada deverá recolher os restos de materiais e realizar a limpeza dos 

locais onde foram executados os serviços, de modo a conservar em condições de uso instantaneamente. 

 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

7.1. Separar e acondicionar adequadamente os sacos de resíduos comuns nos contêineres fechados cedidos 

pela contratada, ou posicionando em local adequado e de fácil acesso para o recolhimento e o transporte 

pelos caminhões especiais da empresa contratada, em conformidade com a RDC ANVISA 222/18; 

7.2. Acondicionar os resíduos biológicos em saco plástico na cor correspondente, dentro das normas ABNT, 

NBR 9191, com capacidade de 200 (duzentos) litros e devendo ser fechados ao atingir 2/3 de sua capacidade 

de forma a não possibilitar vazamentos e manter o espaço de barreira; 



 

7.3 . Acondicionar os materiais perfuro cortantes (agulhas, lâminas, bisturi etc) em recipientes rígidos 

devidamente identificadas, armazenados separadamente por sacos na cor branca leitosa para recolhimento; 

7.4 . Possuir abrigo externo de acondicionamento de resíduos comuns e biológicos dentro dos padrões 

estabelecidos pela RDC 222/18 da ANVISA, em perfeito funcionamento evitando a proliferação de insetos e 

roedores; 

7.5 . Zelar pelo bom uso dos contêineres fornecidos pela contratada, prezando pela higiene dos mesmos. 

7.6. Acompanhar, verificar, fiscalizar e intervir na execução do contrato,para assegurar a fiel observância das 

cláusulas previstas no contrato; 

7.7. Não aceitar totalmente ou em parte, os serviços realizados que a contratada executar fora das 

especificações deste termo de referência. 

7.8. Informar a Contratada por escrito da ocorrência de possíveis irregularidades na realização dos serviços, 

exigindo a regularização da mesma, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 

 

8. DA FISCALIZAÇÃO 

 

8.1 Será designada equipe de fiscalização de contrato na forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº 8.666, de 1993, e 

do art. 6º do Decreto nº 2.271, de 1997. 

8.2 O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o acompanhamento e controle 

da execução dos serviços e do contrato. 

8.3 A equipe responsável pela fiscalização do contrato efetuará o acompanhamento diário do serviço 

prestado, registrando e arquivando as informações de forma a embasar a avaliação mensal. 

8.4 O controle de retirada diária de container de resíduos de serviço de saúde deverá ser registrado para os 

diferentes grupos de resíduos gerados no HUAP, grupo A, B, D e E, em formulário próprio, rubricado por 

representante da contratada e por representante do HUAP/UFF/FILIAL EBSERH. 

8.5 O Relatório de fechamento do quantitativo mensal de resíduos coletados será feito pela contratada e 

atestado pela fiscalização. Somente após conferência da fiscalização haverá a liberação para a emissão de 

nota fiscal; 

8.6 Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o nível de qualidade 

dos serviços para evitar a sua deterioração, devendo intervir para requerer à CONTRATADA a correção das 

faltas, falhas e irregularidades constatadas.  

8.7 A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios previstos 

neste Termo de Referência, por meio de instrumentos de controle (Anexo I-A), que compreendam a mensuração 

dos aspectos mencionados no art. 47 e no ANEXO V, item 2.6, i, ambos da IN nº 05/2017;  

8.8 Em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRATADA materialize a avaliação de desempenho 

e qualidade da prestação dos serviços realizada. 

8.9 O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período escolhido seja 

suficiente para aferir o desempenho e qualidade da prestação dos serviços.  



 

8.10 Ao final de cada mês, o fiscal técnico deverá apresentar à CONTRATADA a avaliação da execução do 

objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.  

8.11 Caberá também a equipe de fiscalização, esclarecer dúvidas apresentadas pela contratada; expedir por 

escrito, meio eletrônico (e-mail) ou por contato telefônico pedido à contratada, de qualquer natureza, 

respeitando prazo de 48 horas de antecedência; transmitir, por escrito, e-mail ou por contato telefônico, as 

instruções sobre modificações ou alterações feitas à contratada; 

8.12 Poderá a equipe de fiscalização advertir a empresa contatada quando ocorrerem infrações na realização 

do contrato, conforme o edital da licitação e a lei 8.666/93. 

 

9. DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO   

 

9.1 Os serviços serão recebidos provisoriamente no prazo de 02 (dois) dias, pelo (a) responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com 

as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser elaborado relatório 

circunstanciado, contendo o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato 

e demais documentos que julgarem necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para 

recebimento definitivo. 

9.2 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 

corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da Contratada, sem prejuízo 

da aplicação de penalidades. 

9.3 O recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste da execução dos serviços, será realizado pelo 

gestor do contrato. 

9.3.1 O gestor do contrato analisará os relatórios e toda documentação apresentada pela 

fiscalização técnica e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da 

despesa, indicará as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as 

respectivas correções. 

9.3.2 O gestor emitirá termo circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços 

prestados, com base nos relatórios e documentação apresentados, e comunicará a CONTRATADA 

para que emita a Nota Fiscal ou Fatura com o valor exato dimensionado pela fiscalização com base 

no Instrumento de Medição de Resultado (IMR). 

9.3.3 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada 

pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

 

10. DO PAGAMENTO 



 

 

10.1. Para efeito de faturamento mensal serão considerados a quantidade de container e/ou recipientes de 

resíduos de serviço de saúde coletados no abrigo de resíduos do HUAP/UFF/FILIAL EBSERH. 

10.2. A nota fiscal deverá ser acompanhada de Planilha Consolidada com a quantidade diária de container 

/recipientes coletados no mês correspondente, devidamente assinada pelo fiscal do contrato e pelo setor 

de Hotelaria, posteriormente, encaminhada ao Setor Financeiro para conferência e pagamento. 

10.3. Para efeito de pagamento serão considerados os possíveis descontos com base no atendimento do 

Instrumento de Medição de Resultado, seguindo as orientações constantes da tabela e orientações do Anexo 

I-A. 

10.4 A partir do 4º (quarto) faturamento a empresa deverá apresentar Emissão de Certificado de Destinação 

Final dos resíduos destinados (grupos A, B, D e E), conforme item 4.3.5 para liberação da nota fiscal;  

10.5.  O pagamento da nota fiscal se dará em até 30 dias, após recebimento e conferência da mesma (que 

deverá estar acompanhada da respectiva Planilha Consolidada, do Instrumento de Medição de Resultado e 

do Certificado de Destinação Final) pelo representante do HUAP/UFF/FILIAL EBSERH no departamento 

financeiro. 

 

11. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
 

11.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei nº 10.520, de 2002, a 

Contratada que: 

11.1.1 Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação; 

11.1.2 Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

11.1.3 Falhar ou fraudar na execução do contrato; 

11.1.4 Comportar-se de modo inidôneo; e 

11.1.5 Cometer fraude fiscal. 

11.2 Se, na execução do objeto do presente Contrato, ficar comprovada a existência de irregularidade ou 

ocorrer inadimplemento contratual pelo qual possa ser responsabilizada a CONTRATADA, esta poderá sofrer 

as seguintes penalidades ou sanções: 

 
11.2.1 Advertência por escrito, quando: 
 

11.2.1.1 Não cumprimento de quaisquer das obrigações contratuais consideradas faltas leves, assim 

entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos à Contratante e não estejam previstas na 

Tabela 2; 

11.2.1.2 A critério da Administração e com base nos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, à 

primeira ocorrência de faltas correspondentes aos graus 1 e 2, previstas na Tabela 1; 

11.2.1.3 Com base no Índice de Medição de Resultado (Anexo I-A) a advertência se dará na ocorrência de 

notas 0 (zero) ou 1 (um), em qualquer dos itens de avaliação por 2(duas) avaliações subsequentes ou 3 



 

(três) alternadas no período de 12 (doze) meses. A contratada poderá sofrer advertência por escrito e a 

ocorrência será registrada no SICAFI.  

 

11.2.2 Multa, quando: 
 

11.2.2.1 Com base no Índice de Medição de Resultado (Anexo I-A) a multa se dará na ocorrência de notas 0 

(zero) ou 1 (um), em qualquer dos itens de avaliação por 3 (três) avaliações subsequentes ou 4 (quatro) 

alternadas no período de 12 (doze) meses. A contratada sofrer multa de 10% do valor mensal da contratação 

e sua ocorrência registrada no SICAFI.  

 
11.2.2.2 For observada a graduação estabelecida nas tabelas 1 e 2, aplicáveis sobre o valor global do 
contrato:  

 

TABELA 1 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 

01 0,06% 

02 0,2% 

03 0,3% 

04 0,4% 

05 0,6% 

06 1,0% 

07 10,0% 

 

TABELA 2 

 
ITEM 

 
DESCRIÇÃO GRAU INCIDÊNCIA 

01 
Permitir a presença de empregado não uniformizado ou 
com uniforme manchado, sujo, mal apresentado e/ou sem 
crachá;  

01 
Por empregado e por 
ocorrência  

02 
Utilizar as dependências da Contratante para fins diversos 
do objeto do contrato;  

04 
Por ocorrência  

03 
Recusar-se a executar serviço determinado pela 
Fiscalização, sem motivo justificado;  

05 
Por ocorrência  

04 
Recusar-se injustificadamente a recompor o valor da 
garantia, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, após 
regularmente notificada. 

06 
Sobre o valor da 
contratação 

05 
Suspender ou interromper, em sua totalidade, os serviços 
contratuais, salvo motivo de força maior ou caso fortuito;  

06 
Por ocorrência e por dia  

06 
Rescisão contratual por culpa da CONTRATADA 

07 
Sobre o valor da 
contratação 

Para os itens seguintes, deixar de:  

07 Manter a documentação de habilitação atualizada;  01 Por item e por ocorrência  

08 
Cumprir horário estabelecido pelo contrato ou determinado 
pela Fiscalização;  

04 
Por ocorrência  

09 
Cumprir determinação da fiscalização para controle de 
acesso de seus funcionários;  

01 
Por ocorrência  

10 
Cumprir determinação formal ou instrução complementar 
da fiscalização;  

02 
Por ocorrência  

11 
Apresentar, quando solicitado, documentação fiscal, 
trabalhista e previdenciária;  

02 
Por ocorrência e por dia  

12 
Entregar no prazo os esclarecimentos formais solicitados 
para sanar as inconsistências e dúvidas suscitadas durante a 
análise da documentação exigida pela fiscalização  

01 
Por ocorrência e por dia  



 

13 Observar determinação da legislação trabalhista;  02 Por ocorrência  

14 
Cumprir as políticas de segurança do HUAP/UFF/FILIAL 
EBSERH.  

02 
Por ocorrência  

15 Registrar e controlar, diariamente, o serviço 03 Por ocorrência  

16 Observar determinação da legislação ambiental;  04 Por ocorrência  

17 
Recolher resíduos por 02 (dois) dias consecutivos ou 03 
(três) dias alternados durante o mês 

04 
Por ocorrência no mês 

 

11.3 Impedimento de Licitar e contratar com a União 

11.3.1 Com fundamento no artigo 7º da Lei n.º 10.520/2002 e no art. 28 do Decreto n.º 5.450/2005, ficará 

impedida de licitar e contratar com a União e será descredenciada do SICAF, pelo prazo de até 5 (cinco) 

anos, garantida a ampla defesa, sem prejuízo das demais cominações legais e das multas previstas em 

edital e no contrato, a contratada que durante a execução contratual:  

 

a) Ensejar o retardamento da execução do objeto;  

a.1) atrasar, sem causa justificada, o início da execução do contrato por prazo superior a 

10 (dez) dias, contados da data marcada para tal fim.  

a.2) deixar de realizar, sem causa justificada, os serviços definidos no contrato por 05 

(cinco) dias seguidos ou por 15 (quinze) dias intercalados.  

 

b) Falhar ou fraudar na execução do contrato;  

 

b.1) A falha na execução do contrato estará configurada quando a CONTRATADA se 
enquadrar em pelo menos 01 (uma) das situações previstas na tabela 3, respeitada a 
graduação de infrações previstas na tabela 2.  
 

 
TABELA 3 

GRAU DA 
INFRAÇÃO 

QUANTIDADE DE FALTAS COMETIDAS 
DURANTE A VIGÊNCIA CONTRATAL 

01 10 

02 09 

03 08 

04 07 

05 06 

06 05 

07 01 

 
c) comportar-se de modo inidôneo; 

c.1) O comportamento de modo inidôneo estará configurado quando a   
 CONTRATADA executar atos lesivos a administração pública conforme Artigo 5º da Lei nº 
12.846/2013 e os descritos nos artigos 88 da Lei n.º 8.666/93, não excluindo todos os atos 
que por sua gravidade configure lesão ao patrimônio público. 

  

d) fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal;  

e) apresentar documentação falsa. 
 

11.3.2 As sanções previstas neste Contrato são independentes entre si, podendo ser aplicadas de forma 

isolada ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

 



 

11.3.3 A sanção de multa poderá ser aplicada à Contratada juntamente à de impedimento de licitar e 

contratar com a União.  

 

11.3.4 A multa, aplicada após regular processo administrativo, poderá ser descontada dos pagamentos 

eventualmente devidos pela Administração ou poderá ser descontada do valor remanescente da garantia 

prestada, ou ainda, quando for o caso, através de cobrança judicial. 

 

11.3.5 Caso o valor da garantia seja utilizado no todo ou em parte para o pagamento da multa, esta deve 

ser complementada no prazo de até 05 (cinco) dias, contados do recebimento da solicitação da 

Contratante.  

 

11.3.6 Não será aplicada multa se, justificada e comprovadamente, o atraso na prestação do serviço advir 

de caso fortuito ou motivo de força maior. 

 

11.3.7 As penalidades aplicadas a Contratada será obrigatoriamente registrada no Sistema Unificado de 

Cadastro de Fornecedores – SICAF. 

11.3.8 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 

previstas na Lei nº 8.666/1993, inclusive a responsabilização da Contratada por eventuais perdas e danos 

causados à Contratante. 

11.3.9 A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 

recebimento da comunicação enviada pela Contratante. 

11.3.10 Em qualquer hipótese de aplicação de sanções, serão assegurados à Contratada o contraditório e a 

ampla defesa.  

11.3.11 O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas pela 

Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo de Referência e na 

legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 80 da Lei 

nº 8.666, de 1993; 

 

12. DO REAJUSTE 

12.1 Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das  
propostas. 
 
12.1.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados  

poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice INPC, calculada e divulgada 
pelo IBGE, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
 
12.1.2. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 
 
12.1.3. O preço convencionado para o presente Contrato vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, salvo 
expressa permissão legal em contrário, caso em que a revisão do preço obedecerá aos critérios e 
periodicidade previstos na lei. 
 
 
13. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

 



 

13.1 O adjudicatário, no prazo de 10 (dez) dias após a assinatura do Termo de Contrato, prestará garantia  
no valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do total Contrato, que será liberada de acordo com 
as condições previstas neste Edital, conforme disposto no art. 56 da Lei nº 8.666, de 1993, desde que 
cumpridas as obrigações contratuais. O prazo para apresentação da garantia poderá ser prorrogado por igual 
período a critério da Administração contratante. 
 
13.1.1 A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de multa de  
0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso, até o máximo de 2% (dois 
por cento). 
 
13.1.2 O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Contratante a promover a rescisão do contrato  
por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõem os incisos I e II do art. 
78 da Lei n. 8.666 de 1993. 
 
13.2 A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá abranger um período de  
mais 3 (três) meses após o término da vigência contratual. 
 
13.3 A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 
 
13.3.1 prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato; 
 
13.3.2 prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou do 
 
13.3.3 multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e 
 
13.3.4 obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza, não adimplidas pela contratada,  
quando couber. 
 
13.3 A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item  
anterior, mencionados no art. 19, XIX, b da IN SLTI/MPOG 02/2008, observada a legislação que rege a 
matéria. 
 
13.4 A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da Contratante, em conta específica na Caixa  
Econômica Federal, com correção monetária. 
 
13.5 No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser  
ajustada à nova situação ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação. 
 
13.6 Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, a  
Contratada obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da 
data em que for notificada. 
 
13.8 A Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria. 
 
13.9 Após a execução do contrato, será verificado o pagamento das verbas rescisórias decorrentes da  
contratação, ou a realocação dos empregados da Contratada em outra atividade de prestação de serviços,  
sem que ocorra a interrupção dos respectivos contratos de trabalho. 
 
13.9.1 Caso a Contratada não logre efetuar uma das comprovações acima indicadas até o fim do segundo  
mês após o encerramento da vigência contratual, a Contratante poderá utilizar o valor da garantia prestada  
e dos valores das faturas correspondentes a 1 (um) mês de serviços para realizar o pagamento direto das  
verbas rescisórias aos trabalhadores alocados na execução contratual, conforme arts. 19-A e 35 da Instrução 
Normativa SLTI/MPOG n° 2, de 2008, conforme obrigação assumida pela contratada. 
 



 

13.10 Será considerada extinta a garantia: 
 
13.10.1 com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de importâncias  
depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração da Contratante, mediante termo  
circunstanciado, de que a Contratada cumpriu todas as cláusulas do contrato; 
 
13.10.2 no prazo de 03 (três) meses após o término da vigência do contrato, caso a Administração não  
comunique a ocorrência de sinistros, quando o prazo será ampliado, nos termos da comunicação. 
 
 
14. DA ANALISE DE RISCO 

14.1 O Gerenciamento de Riscos é um processo que consiste na identificação dos principais riscos que 

possam comprometer a efetividade do Planejamento da Contratação, da Seleção do Fornecedor e da Gestão 

Contratual ou que impeçam o alcance dos resultados que atendam às necessidades da contratação; 
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ANEXO I-A DO TERMO DE REFERÊNCIA – IMR INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO DE RESULTADO  

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE  

COLETA, TRANSPORTE E DESTINAÇÃO DE RESÍDUOS DE SERVIÇO DE SAÚDE 

 

Este documento descreve o procedimento a ser adotado na avaliação da prestação dos serviços coleta e 

destinação de resíduos de serviço de saúde, com o objetivo de garantir o bom desempenho e qualidade dos 

serviços prestados. 

A adoção de critérios de avaliação (Quadro 1), assegurará, à Contratante, instrumentos para fiscalização e 

controle efetivo da qualidade da prestação dos serviços de forma a obter as adequadas condições de 

salubridade, higiene e controle. 

Será realizada medição mensal cujo resultado indicará a base de cálculos para obtenção dos valores a serem 

faturados (Quadro 1), devendo a Contratante emitir relatório sintético dos indicadores supracitados (Quadro 

2), apresentando-o à Contratada até o 5º (quinto) dia útil do mês subsequente ao da prestação do serviço. 

Os indicadores do instrumento de Medição de Resultado do objeto deste Termo de Referência poderão, a 

qualquer tempo e em comum acordo entre as partes, ser ajustados, ampliados e/ou reduzidos, desde que 

estas alterações sejam devidamente formalizadas através de Termo Aditivo de contrato.  

Não haverá a incidência de bônus ou pagamentos adicionais para os casos em que a Contratada superar as 

metas previstas, ou caso seja necessária à alocação de maior número de profissionais para o alcance das 

metas.  

A superação de uma das metas não poderá ser utilizada para compensar o não atendimento de outras metas 

no mesmo período, bem como o não atendimento da mesma meta em outro período. 



 

Quadro 1: Mecanismo de Cálculo do IMR 

    MECANISMO DE CÁLCULO NOTA MENSAL DE AVALIAÇÃO (NMA) = 1 – ∑penalidades 

Penalidades aplicadas por 
ocorrência e por cada não 
conformidade observada na 
prestação de serviço 

• 0,03 pontos de penalidade  

- Atraso superior a 2 (duas) hora no recolhimento diário do resíduo;  

- Não recolhimento de resíduos respeitado o prazo estabelecido, após 
recebimento da Ordem de Serviço;  

- Utilização de mão-de-obra desqualificada, não uniformizada, e sem 
utilização de EPI’s;  

- Não cumprimento das especificações solicitadas em Ordem de Serviço. 

• 0,05 pontos de penalidade 

 - Não recolhimento do resíduo no prazo de 24 horas;  

- Utilização de veículo impróprio ou não cadastrado para o transporte dos 
resíduos 

- Não substituição de recipientes em quantitativo e qualidade suficientes 
para o atendimento ao termo de referencia, após recebimento da Ordem 
de Serviço. 

• 0,10 pontos de penalidade  

- Não recolhimento de resíduos por 02 (dois) dias consecutivos ou 03 (três) 
dias alternados durante o mês, 

- Não apresentação do Certificado de Destinação Final 

- Destinação dos resíduos em local não licenciado.  

Faixas de ajuste do pagamento De 0,91 a 1 - pagamento de 100% do valor total mensal contratado;  

De 0,81 a 0,90 - pagamento de 90% do valor total mensal contratado;  

De 0,71 a 0,80 - pagamento de 80% do valor total mensal contratado;  

 De 0,61 a 0,70 - pagamento de 70% do valor total mensal contratado;  

 De 0,51 a 0,60 -  pagamento de 60% do valor total mensal contratado. 

Sanções • Sempre que a NMA for maior que 0,60 e menor ou igual a 0,70 a 
CONTRADADA receberá advertência. 

• Sempre que a CONTRATADA acumular duas advertências consecutivas 
receberá multa de 10% sobre o do valor total mensal contratado.  

• Sempre que a NMA for maior que 0,50 e menor ou igual a 0,60 a 
CONTRADADA receberá multa de 10% sobre do valor total mensal 
contratado;  

• Sempre que a NMA for menor que 0,5 ou menor ou igual a 0,60 em 2 
meses consecutivos, ou acumular três advertências, fica facultado à 
CONTRATANTE pleitear a imediata rescisão do contrato, 
independentemente da concessão de aviso prévio e independentemente da 
aplicação de qualquer tipo de sanção cabível 

 



 

Quadro 2: Nota Mensal de Avaliação  

Mês de referência: _____________/2018 

    Penalidade por ocorrência Ocorrência 

 • 0,03 pontos de penalidade  

- Atraso superior a 2 (duas) hora no recolhimento diário do resíduo;  Sim (   ) 

Não (  ) 

- Não recolhimento de resíduos respeitado o prazo estabelecido, após 
recebimento da Ordem de Serviço;  

Sim (   ) 

Não (  ) 

Utilização de mão-de-obra desqualificada, não uniformizada, e sem 
utilização de EPI’s; 

Sim (   ) 

Não (  ) 

Não cumprimento das especificações solicitadas em Ordem de Serviço. Sim (   ) 

Não (  ) 

 • 0,05 pontos de penalidade 

- Não recolhimento do resíduo no prazo de 24 horas;  Sim (   ) 

Não (  ) 

-  Utilização de veículo impróprio ou não cadastrado para o transporte dos 
resíduos 

Sim (   ) 

Não (  ) 

- Não substituição de recipientes em quantitativo e qualidade suficientes para 
o atendimento ao termo de referencia, após recebimento da Ordem de 
Serviço. 

Sim (   ) 

Não (  ) 

 • 0,10 pontos de penalidade  

- Não recolhimento de resíduos por 02 (dois) dias consecutivos ou 03 (três) 
dias alternados durante o mês 

Sim (   ) 

Não (  ) 

- Não apresentação do Certificado de Destinação Final Sim (   ) 

Não (  ) 

- Destinação dos resíduos em local não licenciado. Sim (   ) 

Não (  ) 

Total  

NOTA MENSAL DE AVALIAÇÃO (NMA) = 1 – ∑penalidades  
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 83/2019 

 

ANEXO II DO EDITAL 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE VISTORIA 

 
EM PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE 

 
A empresa ___________________________________________________________________, CNPJ nº 
_______________________________________sediada_________________________________ 
_____________________________________________________________ declara conhecer e compreender, por 
inteiro, o teor do Pregão Eletrônico nº ___/2019, cujo objeto é a contratação de pessoa jurídica especializada na 
prestação de serviços de .........................................................................(MENCIONAR OS ITENS/SERVIÇOS REFERENTES 
À(S) PROPOSTA(S) APRESENTADA(S)) nas instalações do HOSPITAL UNIVERSITÁRIO ANTONIO PEDRO- HUAP na Rua 
Marquês do Paraná, nº 303, Centro, Niterói/RJ, com o fornecimento de toda a mão-de-obra, equipamentos, peças e 
materiais necessários à perfeita execução dos serviços. 
 
Declara, ainda, ter tomado conhecimento de todas as informações e condições para o devido cumprimento do objeto 
da licitação em pauta, bem como estar completamente de acordo com todas as exigências do Edital e seus anexos, que 
o integram independentemente de transcrição, ciente de não poder alegar, futuramente, desconhecimento das 
condições em favor de eventuais pretensões de acréscimos dos preços propostos. 
 

o Opção 01: Um representante da empresa compareceu e vistoriou os projetos, tomando ciência de todos os 
detalhes que ser farão necessários à apresentação de sua proposta. 
 

o Opção 02: A empresa optou por não vistoriar os projetos, tendo ciência que não poderá alegar 
desconhecimento de qualquer detalhe, incompreensão, dúvida ou esquecimento que possam provocar 
empecilho na sua proposta. 
 
 

 
Niterói-RJ, XX de XXXXXXXXXX de 2019. 

 
 

________________________________________ 
Representante da Empresa 

 
 

________________________________________ 
Representante do HUAP 

 
Obs.: 
 
1. Caso a empresa opte pela realização da vistoria técnica, esta Declaração deverá ser confeccionada pela Licitante e 
apresentada no dia da visita para ser vistada por servidor do HUAP. 
 
2. Esta declaração deverá ser entregue junto com os demais documentos relativos à habilitação. 
 
3. O agendamento da vistoria deverá ser feito no setor de Engenharia Clínica do HUAP por meio do telefone (21) 2629-
9429 e será marcada para ser realizada em dias úteis, com um servidor indicado pelo HUAP, devendo ser efetivada até 
01 (um) dia útil antes da data fixada para a abertura da sessão pública.  
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 83/2019 

ANEXO III DO EDITAL 
 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 
 
 

EM PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE 
 

Data da licitação: ___/___/2019 - Hora da licitação: 

Proponente: 

Endereço completo: 

Telefone:                           Fax: 

CNPJ:                 Inscrição estadual: 

Banco:       Agência:              Conta bancária: 

 

Prezados Senhores, 

 Após examinar todas as cláusulas e condições estipuladas no Edital em referência, apresentamos nossa 

proposta nos termos consignados no mencionado Ato Convocatório e seus Anexos, com os quais concordamos 

plenamente. 

 Nossa proposta é válida por 60 (sessenta) dias, contados da data prevista para a entrega da mesma, sendo 

o preço ofertado firme e irreajustável durante o prazo de validade.  

Grupo 1: Prestação de serviços de coleta, acondicionamento, transporte, tratamento e disposição final de resíduos sólidos e líquidos 
de serviços de saúde, com equipamentos para o Hospital Universitário Antônio Pedro HUAP/Filial EBSERH. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE 
QUANTIDADE 

MENSAL 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR MENSAL VALOR ANUAL 

1 Resíduo do Grupo A/E 
Container 240 

litros 
420 31,84   

2 
Resíduos do Grupo B 

(xilol/formol/medicamentos 
vencidos/medicamentos quimioterápicos) 

Bombona 50 
litros 

35 1,76   

3 
Resíduos do Grupo B  

(pilhas/baterias/similares) 
Bombona 50 

litros 
1 2,25   

4 
Resíduos do Grupo B (lâmpada 

fluorescentes) 
Unidade 50 4,15   

5 
Resíduos do Grupo D (Classe II A - Não 

Inertes) 
Container 240 

litros 
1270 10,11   

6 Resíduos do Grupo D (Classe II B - Inertes) Caixa de 5m³ 4 560,82   

TOTAL MENSAL R$ - 

TOTAL GLOBAL - R$ 



 

Informamos que estão inclusos nos preços ofertados todos os tributos, custos e despesas diretas ou 

indiretas, sendo de nossa inteira responsabilidade, ainda, os que porventura venham a ser omitidos na proposta ou 

incorretamente cotados.  

 
 

Total dos valores mensal e anual por extenso: 

(Local), ___ de ______________ de 2019. 

 

____________________________________________________ 

    (Representante Legal) - (CPF e RG) 
(Nome da Empresa) (Endereço / endereço eletrônico) 

(Telefone / fac-símile / e-mail) 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 
 
 
 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE 

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO ANTÔNIO PEDRO 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 83/2019 
 

ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO 
 
 

CONTRATO Nº ...../2018 que entre si celebram o Hospital Universitário Antônio 
Pedro HUAP/UFF/FILIAL EBSERH e a empresa .............................. , para prestação 
de serviços prestação de serviço de coleta, acondicionamento, transporte, 
tratamento e disposição final de resíduo sólidos e líquidos de serviços de saúde, 
com a disponibilização de equipamentos, gerados no Hospital Universitário 
Antônio Pedro/HUAP/UFF/FILIAL EBSERH na forma e condições descritas. 

 
 
O HOSPITAL UNIVERSITÁRIO ANTONIO PEDRO/HUAP FILIAL EBSERH, inscrito no CGC/MF sob o nº: 28.523.215/0003-
78, com sede na Rua Marquês do Paraná, nº 303, Centro, Niterói/RJ, CNPJ/MF sob o nº 28.523.215/0003-78, 
doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, neste ato representada por seu Superintendente TARCÍSIO 
RIVELLO, brasileiro, casado, portador da Carteira de Identidade n° 52.02377-2, emitida pelo CRMERJ, inscrito no CPF, 
sob o n° 014.377.987-72, nomeado pela Portaria nº 36.004 de 24/11/2006, por delegação conferida pela Portaria Nº 
125 de 11/12/2012 e Portaria de nº 88 de 03/05/2016 da EBSERH combinada com o contido na Cláusula Sexta do 
Contrato de Gestão Gratuita nº 01 de 06/04/2016 assinado entre a UFF e a EBSERH, e de outro lado a empresa 
____________________, inscrita no CNPJ/MF sob nº _________________, com sede na Rua 
__________________________________, doravante denominada CONTRATADA neste ato representada pelo seu 
_______, Senhor _______________________, portador da Carteira de Identidade nº _____________, expedida pelo 
____________, CIC nº _____________, conforme instrumento procuratório apresentado, ", celebram o presente 
Contrato, decorrente do PREGÃO ELETRÔNICO N° xx/2018, tendo em vista o que consta no Processo nº 
23069.078070/2018-11, e em observância às disposições da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002; do Decreto nº 
2.271, de 07 de julho de 1997, da Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 5, de maio de 2017 e subsidiariamente da Lei 
nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, mediante 
as cláusulas e condições a seguir enunciadas: 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
1.1. O objeto do presente instrumento é a Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de 
prestação de serviço de coleta, acondicionamento, transporte, tratamento e disposição final de resíduo sólidos e 
líquidos de serviços de saúde, com a disponibilização de equipamentos, gerados no Hospital Universitário Antônio 
Pedro/HUAP/UFF/Filial Ebserh de acordo com as descrições, características e especificações constantes no Termo de 
Referência e seus anexos ao Edital. 
 
1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta vencedora, 
independentemente de transcrição. 
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA 
 
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Edital, com início da data de ___/___/_____ e 
encerramento em ___/___/_____, podendo ser prorrogados por interesse das partes até o limite de 60 (sessenta) 
meses, desde que haja autorização formal da autoridade competente e observados os seguintes requisitos: 
 
I - seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os serviços tenham sido 
prestados regularmente; 
 



 

II – esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem natureza continuada; 
 
III – seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na realização do serviço; 
 
IV – seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso para a Administração;  
 
V – haja manifestação expressa da Contratada informando o interesse na prorrogação; 
 
VI – seja comprovado que o Contratado mantém as condições iniciais de habilitação.  
 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO 
 
3.1. O valor mensal da contratação é de R$_______________ (_______________), perfazendo o valor total de R$ ------
--------- (------------------), conforme planilha abaixo: 
 
 

Grupo 1: Prestação de serviços de coleta, acondicionamento, transporte, tratamento e disposição final de resíduos sólidos e 
líquidos de serviços de saúde, com equipamentos para o Hospital Universitário Antônio Pedro HUAP/UFF/Filial EBSERH. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE 
QUANTIDADE 

MENSAL 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 

MENSAL  

1 Resíduo do Grupo A/E 
Container 
240 litros 

420   

2 
Resíduos do Grupo B (xilol/formol/medicamentos 
vencidos/medicamentos quimioterápicos) 

Bombona 50 
litros 

35   

3 Resíduos do Grupo B  (pilhas/baterias/similares) 
Bombona 50 
litros 

1   

4 Resíduos do Grupo B (lâmpada fluorescentes) Unidade 50   

5 Resíduos do Grupo D (Classe II A - Não Inertes) 
Container 
240 litros 

1270   

6 Resíduos do Grupo D (Classe II B - Inertes) Caixa de 5m³ 4   

TOTAL MENSAL         

TOTAL GLOBAL  

 
3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do 
objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, 
taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
 
3.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à CONTRATADA dependerão dos 
quantitativos de serviços efetivamente prestados. 
 
3.4. Os valores do contrato, no caso de prorrogação serão reajustados pelo IPCA (Índice Nacional de Preço ao 
Consumidor) ou menor índice do período. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no 
Orçamento da União para o exercício de 2019, na classificação abaixo:  
 

Gestão/Unidade:  153057 

Fonte: 6153 

Programa de Trabalho: 10302201585850033   

Elemento de Despesa:  339039-78 

 



 

4.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), correrão à conta dos recursos próprios para atender às despesas da mesma 
natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro.  
 
 
CLÁUSULA QUINTA – DO LOCAL E FORMA DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

 
5.1. Os serviços serão executados nas dependências do Hospital Universitário Antônio Pedro/UFF/Filial Ebserh situado 
a Rua Marques do Paraná, nº 303, Centro – Niterói/RJ na forma e condições previstas no Termo de Referência.  
 
5.2. Os serviços a serem executados pela CONTRATADA estão consignados no Termo de Referência e seus Anexos, ao 
Edital de Licitação e a este Contrato. 
 
5.3. A CONTRATADA poderá subcontratar os serviços de tratamento, incineração e disposição final dos resíduos desde 
que: 
 

a) A CONTRATADA forneça cópia do contrato com a empresa subcontratada; 
b) Licença de operação expedida pelo INEA autorizando a empresa à execução das atividades objeto deste 
termo de referência;  
c) Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da Contratada pela 
perfeita execução contratual, bem como pela padronização, pela compatibilidade, pelo gerenciamento 
centralizado e pela qualidade da subcontratação, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das 
atividades da subcontratada, bem como responder perante a Contratante pelo rigoroso cumprimento das 
obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 

 
5.4.  O controle dos resíduos deverá ser feito por meio de manifesto de Resíduos que deverá atender à NOP – 
INEA – 35 (RESOLUÇÃO CONEMA Nº 79, DE 07 - 03 – 2018); 
 
5.5. A contratada poderá armazenar temporariamente, por um período de no máximo 30 dias, desde que tenha 
licença ambiental para tal atividade. 
 
5.6. Os destinadores devem emitir o respectivo CDF aos geradores para todos os resíduos destinados (grupos A, B, D e 
E), em até 90 (noventa dias), contados a partir do recebimento do resíduo. 
 
5.7 Em caso de não emissão de certificado de destinação final no prazo acima, não haverá ATESTO E LIBERAÇÃO DA 
NOTA FISCAL; 
5.8. Considerando os itens 4.2.6 e 4.2.7 do Termo de Referência, para o caso dos resíduos do grupo B, haverá retenção 
de Nota Fiscal se dará a partir de 120 dias após o recolhimento deste grupo de resíduos, sem a devida emissão do 
Certificado de Destinação Final para tal resíduo. 
 
5.9. A CONTRATANTE se reserva ao direito de diligenciar, a qualquer tempo, às instalações da CONTRATADA a fim de 
verificar as conformidades na execução dos serviços objeto deste termo; 
 
5.10. A subcontratação distinta da descrita acima, total ou parcial, constitui motivo de rescisão contratual nos termos 
do art.78, inc. VI da Lei 8.666/93. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
6.1 Proporcionar as condições para que a CONTRATADA possa desempenhar, por meio dos seus profissionais, a 
prestação dos serviços objeto do presente Termo de Referência. 
 
6.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas contratuais e 
os termos de sua proposta. 

 
6.3.  Propiciar acesso aos profissionais às suas dependências para a execução dos serviços. 
 
6.4. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo preposto da CONTRATADA. 
 
6.5. Separar e acondicionar adequadamente os sacos de resíduos comuns nos contêineres fechados cedidos pela 
contratada, ou posicionando em local adequado e de fácil acesso para o recolhimento e o transporte pelos caminhões 
especiais da empresa contratada, em conformidade com a RDC ANVISA 222/18; 



 

 
6.6. Acondicionar os resíduos biológicos em saco plástico na cor correspondente, dentro das normas ABNT, NBR 9191, 
com capacidade de 200 (duzentos) litros e devendo ser fechados ao atingir 2/3 de sua capacidade de forma a não 
possibilitar vazamentos e manter o espaço de barreira; 
 
6.7. Acondicionar os materiais perfuro cortantes (agulhas, lâminas, bisturi etc) em recipientes rígidos devidamente 
identificadas, armazenados separadamente por sacos na cor branca leitosa para recolhimento; 
6.8. Possuir abrigo externo de acondicionamento de resíduos comuns e biológicos dentro dos padrões estabelecidos 
pela RDC 222/18 da ANVISA, em perfeito funcionamento evitando a proliferação de insetos e roedores; 
7.5 . Zelar pelo bom uso dos contêineres fornecidos pela contratada, prezando pela higiene dos mesmos. 
 
6.9. Acompanhar, verificar, fiscalizar e intervir na execução do contrato, para assegurar a fiel observância das cláusulas 
previstas no contrato; 
 
6.10. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, anotando em 
registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente 
envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis em observância 
a todas as disposições contidas na Instrução Normativa nº 05, de 26 de maio de 2017 da SEGES/MPDG. 
 

6.10.1. A indicação do Fiscal/Preposto pela CONTRATADA, não exime a Administração de acompanhar o 
cumprimento da execução contratual, bem como do atendimento do estabelecido no presente Contrato que 
dele venha a decorrer. 

 

6.11. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução dos serviços, 
fixando prazo para a sua correção.  

 
6.12. Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas pela CONTRATADA, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

6.13. Não aceitar totalmente ou em parte, os serviços realizados que a contratada executar fora das especificações 
deste termo de referência. 
 

6.14. Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados, mediante a apresentação da Nota Fiscal, depois de 
constatado o cumprimento das obrigações da CONTRATADA. 
 
6.15. Verificar a regularidade da situação fiscal e dos recolhimentos trabalhistas da CONTRATADA, antes de efetuar os 
pagamentos devidos. 
 
6.16. A contratante utilizar-se-á do Procedimento de Avaliação da Qualidade dos Serviços, para o acompanhamento 
do desenvolvimento dos trabalhos, medição dos níveis de qualidade e correção de inadequações – IMR (Índice 
Medição de Resultados), Anexo II do Termo de Referência mensalmente, inclusive para efeito de pagamento. 
 
6.17. Suspender o pagamento da Nota Fiscal sempre que houver obrigação contratual pendente por parte da empresa 
CONTRATADA, até que seja efetuada a devida regularização. 
 
6.18. Acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços e atestar as Notas Fiscais correspondentes por meio do Fiscal do 
Contrato, que anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução, sob os aspectos 
quantitativos e qualitativos. 
 
6.19. Informar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de possíveis irregularidades na realização dos serviços, 
exigindo a regularização da mesma, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 
 
6.20. Notificar, por escrito, à CONTRATADA qualquer, ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução dos 
serviços, fixando prazo para sua correção, aplicando, se for o caso, as penalidades previstas na Clausula 13ª deste 
Edital.  
 
6.15. Exigir o imediato afastamento ou substituição de qualquer empregado ou preposto da empresa CONTRATADA 
que não mereça confiança no trato dos serviços, que adote postura inconveniente ou incompatível ou que produza 
complicações para a supervisão e fiscalização do contrato. 



 

 
6.21. Prestar à CONTRATADA, em tempo hábil, as informações e os esclarecimentos eventualmente necessários à 
execução do serviço. 
 
6.22. Aplicar à Contratada as penalidades contratuais e regulamentares cabíveis. 
 
6.23. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços executados em desacordo com as obrigações assumidas pela empresa 
contratada. 
 
6.24. O Fiscal ou pessoa designada pela CONTRATANTE terá, a qualquer tempo, acesso a todas as dependências 
destinadas à execução dos serviços contratados. 
 
6.25. Não prorrogar o contrato quando a contratada tiver sido declarada inidônea ou suspensa no âmbito da União ou 
do próprio órgão contratante, enquanto perdurarem os efeitos. 
 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 

7.1. Executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência e de sua Proposta, com os recursos 
necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, tomando todas as providências necessárias para a fiel 
execução deste Instrumento e sugerindo medidas que visem o aperfeiçoamento da execução dos serviços. 

7.2. A Contratada terá 05 (cinco) dias, a contar da data da formalização do contrato, para assumir a execução do serviço 
 

7.3. Cumprir todas as determinações da legislação pertinente à prestação do serviço objeto deste termo de referência; 
 
7.4. Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais causados pela ação ou omissão 
de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou representantes, dolosa ou culposamente, à Administração ou a 
terceiros. 
 
7.5. Apresentar ao HUAP/UFF/Filial EBSERH a relação nominal dos empregados que adentrarão a unidade hospitalar 
para a execução dos serviços, os quais devem estar devidamente identificados por meio de crachá. 
 
7.6. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas 
na legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade à Administração. 
 
7.7. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações da Administração, inclusive quanto ao 
cumprimento das Normas Internas, quando for o caso. 
 
7.8. Relatar à Administração toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos serviços. 
 
7.9. Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo e qualquer assunto de 
interesse da HUAP/UFF/Filial EBSERH ou de terceiros de que tomar conhecimento em razão da execução do objeto 
deste Termo de Referência, devendo orientar seus empregados nesse sentido. 
 
7.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
 
7.11. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem 
subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência 
ou no Contrato. 
 
7.12. Apresentar, quando requerido pela CONTRATANTE, documentos que comprovem a conformidade dos serviços 
prestados em relação à legislação vigente; 

7.12.1. Apresentar plano de emergência contendo ações mitigadoras relativas a fatos retardadores ou 
impeditivos da execução do Contrato que não estejam na sua álea ordinária, tais como fatos do príncipe, caso 
fortuito ou de força maior. 

 



 

7.13. Substituir sempre que exigido, mediante justificativa por parte do HUAP/UFF/Filial EBSERH, qualquer 
empregado, inclusive o preposto, cuja atuação, permanência e/ou comportamento seja julgado prejudicial e ou 
inconveniente à disciplina do serviço.  
 
7.14. Manter atualizada junto ao INEA a relação de veículos da frota de coleta e transporte.  
 
7.15. A contratada deverá dispor durante todo o período de prestação de serviços, de equipe especializada e 
qualificada para execução dos mesmos; 
 
7.16. Manter seus funcionários devidamente legalizados, imunizados e com incidência de adicionais de insalubridade 
ou periculosidade, equipados com uniformes apropriados, EPIs necessários, tais como: Uniforme completo, máscara 
respiratória semi facial, luvas e botas impermeáveis de PVC cano longo, conforme NR 32.  
 
7.17. O profissional de coleta deverá estar devidamente identificado e treinado para realizar os serviços. 
 
7.18. Apresentar quando solicitado, treinamentos dos funcionários da empresa que irão atuar no cumprimento dos 
serviços objeto da contratação, nos termos da Resolução – ANVISA RDC n° 222 de 2018. 
 
7.19. Em todas as situações de acidente de trabalho, fica sob a responsabilidade da contratada a emissão do CAT junto 
ao INSS. 
 
7.20. Fornecer em regime de cessão de uso o quantitativo adequado de Containers para armazenamento temporário 
do resíduo conforme estipulado por este Termo.  

 
7.20.1. Deverá ser responsável por realização de manutenção corretiva nos containers se necessário 
e/ou substituir os mesmos em até 24 (vinte e quatro) horas, sem ônus para a Contratante, do 
recebimento da notificação enviado pela CONTRATANTE; 
 

7.21. A empresa será responsável pelo destino final dos resíduos comuns e biológicos recolhidos da área de 
armazenamento do Hospital Universitário Antônio Pedro, assegurando que o procedimento siga as normas e padrões 
exigidos pela RDC 222/18 da ANVISA e demais legislações pertinentes ao tema; 
 
7.22. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar os respectivos Certificados de Destinação Final conforme item 5.3 e 
5.6; 
 
7.23. Apresentar cópias autenticadas de todas as certidões, citadas no termo de referência, dos órgãos que autorizem 
a realização dessa atividade; 
 
7.23. Correrão por conta da contratada todas as despesas com serviços, bem como equipamentos e utensílios a serem 
utilizados no cumprimento das obrigações assumidas, encargos sociais, seguro de acidente de trabalho, multas 
impostas pelo poder público por infrações legais vigentes e tudo mais que implique em despesas decorrentes da 
execução dos serviços, ficando responsável por quaisquer danos ou prejuízos por ventura causados a terceiros; 
 
7.24. Implantar em todas as dependências da CONTRATANTE, inclusive no veículo de transporte, o controle integrado 
de pragas, procedimentos de prevenção e eliminação de insetos e roedores. Para este fim, somente deverão ser 
utilizados produtos registrados no Ministério da Saúde. Os registros destas operações deverão ser encaminhados à 
CONTRATANTE na frequência em que ocorrerem. 
  
7.25. Participar durante a vigência do contrato, sempre que requisitada pela CONTRATANTE, de reuniões com o corpo 
técnico, docentes e discentes da mesma, a fim de discutir o aprimoramento no atendimento a padrões de qualidade, 
atividades de ensino, pesquisa e extensão e ainda as sócio-ambientais estipulados como metas pela CONTRATANTE. 
 
7.26. Fica vedada à CONTRATADA a comercialização e propaganda, mesmo que de cunho educativo, de quaisquer 
produtos, que não o objeto do presente contrato, no interior do da CONTRATANTE.                     
 
7.27. Fica vedada à CONTRATADA promover propaganda visual da empresa (cartaz, banner, display, etc), salvo 
quando proposto pela CONTRATANTE. 
 



 

7.28. Comunicar a equipe de fiscalização do contrato, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias úteis, quaisquer alterações 
havidas no contrato social, exemplo: alteração nos sócios, mudança de endereço e etc. durante o prazo de vigência do 
contrato, bem como apresentar os documentos comprobatórios da nova situação.  
 
7.29. Ao terminar os serviços a contratada deverá recolher os restos de materiais e realizar a limpeza dos locais onde 
foram executados os serviços, de modo a conservar em condições de uso instantaneamente. 
 
7.30. Fornecer relatório mensal de fechamento com a quantidade diária de container /recipientes coletados no mês 
correspondente à CONTRATANTE. 

 
7.31. Apresentar ao HUAP/UFF/Filial EBSERH, após o término de cada mês, para efeito de comprovação e aceitação, 
relatório mensal com a produtividade da execução dos serviços, contendo Planilha Consolidada com a quantidade 
diária de container /recipientes coletados no mês para aplicação do ANS e posterior emissão de fatura. 
 
7.32. Os relatórios mensais servirão como requisito principal da fiscalização para aceitação das notas fiscais emitidas 
pela Contratada, devendo a mesma anexá-las ao processo de pagamento durante o envio das notas para efeito 
comprobatório da execução dos serviços medidos. 
 
7.33. Nomear um preposto, preferencialmente o responsável técnico pelos serviços, durante o período de vigência do 
contrato, com atribuição de gerir os serviços solicitados e representa-la perante à Contratante; 

7.33.1. Realizar visita mensal a CONTRATANTE de forma a avaliar o andamento dos serviços junto a 
fiscalização; 

 

7.33.2. Em caso de eventual substituição do preposto, a CONTRATADA deverá comunicar este fato 
previamente ao Fiscal do Contrato. 

  
7.33.3. Fixar o preposto na municipalidade da prestação dos serviços, visando a atender 
prontamente os chamados do fiscal do contrato, quando necessária sua presença nas instalações do 
HUAP/UFF/Filial EBSERH.  

 
7.34.  Cumprir os postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal e as normas internas de segurança 
e medicina do trabalho. 
 
7.35. Reparar, corrigir, remover, refazer ou substituir às suas expensas, no total ou em parte, os serviços prestados em 
que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da sua execução. 

 
7.36. Utilizar veículos envolvidos na execução dos serviços preferencialmente movidos a etanol ou gás natural veicular 
– GNV. 

 
7.37. Ter ciência que por descumprimento total ou parcial da obrigação contratada e assumida serão aplicadas à 
Contratada as penalidades previstas no ato convocatório e na legislação pertinente. 

 
7.38. Reconhecer que os casos omissos serão analisados pelos representantes legais das partes, sem que haja prejuízo 
para nenhuma destas, tendo por base o que dispõe a legislação vigente e aplicável à espécie. 

 
7.39. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 
inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os valores providos com o 
quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja 
satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos 
do § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993, observando ainda os custos variáveis decorrentes de fatores futuros e 
incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de vale transporte. 
             

7.39.1. Caso a proposta apresente eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos que favoreça a 
CONTRATADA, este será revertido como lucro durante a vigência da contratação, mas poderá ser objeto de 
negociação para a eventual prorrogação contratual. 

 
 
CLÁUSULA OITAVA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
 



 

8.1. A CONTRATADA prestará garantia no valor de R$ ..................... (..............................), no prazo de 10 (dez) dias 
úteis, contados da assinatura deste instrumento contratual, prorrogáveis por igual período, a critério do órgão 
contratante, correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do Contrato, com validade de 90 (noventa) dias após o 
término da vigência contratual, devendo ser renovada a cada prorrogação, observados os requisitos previstos no item 
3.1 do Anexo VII-F da Instrução Normativa SEGES/MPDG n° 5, de 2017. 
 
8.2. A garantia prevista em edital somente será liberada ante a comprovação de que a empresa pagou todas as verbas 
rescisórias decorrentes da contratação, e que, caso esse pagamento não ocorra até o fim do segundo mês após o 
encerramento da vigência contratual, a garantia será utilizada para o pagamento dessas verbas trabalhistas, incluindo 
suas repercussões previdenciárias e relativas ao FGTS, conforme estabelecido no art. 2º, §2º, V da Portaria MP nº 
409/2016, observada a legislação que rege a matéria. 
 
8.3. Por ocasião do encerramento da prestação dos serviços contratados, a Administração Contratante poderá utilizar 
o valor da garantia prestada para o pagamento direto aos trabalhadores vinculados ao contrato no caso da não 
comprovação:  
 

a) do pagamento das respectivas verbas rescisórias; ou  
 
b) da realocação dos trabalhadores em outra atividade de prestação de serviços, nos termos da alínea "j” do 
item 3.1 do Anexo VII-F da IN SEGES/MPDG nº 5/2017. 
 

8.4. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de multa de 0,07% (sete 
centésimo por cento) do valor do contrato por dia de atraso, até o máximo de 2% (cinco por cento). 
 
8.5. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõem os incisos I e II do art. 78 da Lei nº 
8.666, de 1993. 
 
8.6. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, a Contratada 
obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da data em que for notificada.  
 
 
CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
9.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no edital e 
no Termo de Referência, e nos Anexos da IN SEGES/MPDG nº 5/2017.  
 

9.1.1. Para o pagamento da despesa, o documento fiscal deverá estar em conformidade com o CNPJ do 
instrumento contratual ainda que a contratada seja matriz, filial, sucursal ou agência (Acórdão TCU nº 
3551/2008 – Segunda Câmara). 

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO 

 
10.1. A execução do Contrato e a respectiva prestação dos serviços serão acompanhadas e fiscalizadas por servidores 
a serem designados pela CONTRATANTE, na condição de representantes da Administração (Fiscal do Contrato), os 
quais deverão observar os preceitos do Anexo VIII, da IN SEGES/MPDG nº 05/2017. 
 

10.1.1. O controle da execução dos serviços se dará na forma prevista no Termo de Referência Anexo I do 
Edital de Licitação. 

 
10.2. Ao(s) representante(s) da Administração competem acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar a execução do 
Contrato e dos respectivos serviços, bem como dirimir e desembaraçar quaisquer dúvidas e pendências que surgirem 
no curso de sua execução, determinando o que for necessário à regularização das faltas, falhas, ou problemas 
observados, conforme prevê o art. 67 da Lei nº 8.666/93 e suas alterações. 
 
10.3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência dos servidores designados para o 
acompanhamento e a fiscalização dos serviços deverão ser encaminhadas aos seus superiores, em tempo hábil para a 
adoção das medidas convenientes. 
 



 

10.4. Não obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva responsável pela execução de todos os serviços, à 
CONTRATANTE reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude desta responsabilidade, 
exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre os serviços, diretamente ou por prepostos designados, podendo, 
dentre outros atos: 
 
a) solicitar a imediata retirada do local, bem como a substituição de funcionário da CONTRATADA que estiver sem 
uniforme ou crachá, que embaraçar ou dificultar a sua fiscalização ou cuja permanência na área, a seu exclusivo 
critério, julgar inconveniente; 
 
b) solicitar qualquer documento que julgar necessário à fiscalização das obrigações legais e contratuais da 
CONTRATADA, em especial no que se referir ao cumprimento das obrigações trabalhistas e previdenciárias. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO PREPOSTO DA CONTRATADA  
 
11.1. A CONTRATADA deverá, durante todo o período de vigência do Contrato, manter um Representante Preposto 
dos serviços a ser prestados, devendo este ser indicado mediante declaração, na qual deverão constar todos os dados 
necessários, tais como nome completo, números de identidade e CPF, endereço e telefone (comercial e residencial), 
número de celular (preferencialmente funcional), além dos dados relacionados à sua qualificação profissional, entre 
outros. 
 
11.2. A empresa CONTRATADA manterá fiscalização rotineira da prestação de serviço, para que se garanta o 
cumprimento integral do objeto contratado, bem como das demais obrigações definidas neste Termo de Referência e 
no Contrato celebrado, no que couber. 
 
11.3. A empresa deverá manter uma linha telefônica disponível para que a CONTRATANTE, sempre que necessário, 
mantenha contato DIRETO com o Fiscal, a qual deverá estar disponível durante os horários de prestação dos serviços. 
 
11.4. A CONTRATADA deverá indicar PREPOSTO para representá-la perante a CONTRATANTE, o qual pode, a seu 
exclusivo critério, coincidir com a pessoa do Fiscal indicado, cabendo-lhe, em linhas gerais, garantir o perfeito 
cumprimento do Contrato, sendo que as decisões e providências que ultrapassarem a sua competência deverão ser 
encaminhadas aos seus superiores, com tempo bastante a permitir a adoção das medidas necessárias ao saneamento. 
 
11.5. A CONTRATADA deverá instruir seu Fiscal e Preposto quanto à necessidade de atender prontamente a quaisquer 
solicitações da CONTRATANTE, do Fiscal do Contrato e de seu substituto, acatando imediatamente as solicitações, 
instruções e orientações destes, inclusive quanto ao cumprimento das normas internas, devendo, ainda, tomar todas 
as providências pertinentes para que sejam corrigidas quaisquer falhas detectadas na execução dos serviços 
contratados. 
 
11.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de instrumentos de controle, que 
compreendam a mensuração dos seguintes aspectos, quando for o caso: 

 
11.6.1. Os resultados alcançados em relação ao contratado, com a verificação dos prazos de execução e da 
qualidade demandada; 
 
11.6.2. O (s) recurso (s) humano (s) empregado (s), em função da quantidade e da formação profissional 
exigida; 
 
11.6.3. A adequação dos serviços prestados à rotina de execução estabelecida; 
 
11.6.4. O cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato; 
 
11.6.5 A satisfação do público usuário. 

 
11.7. A fiscalização comunicará à contratada, por escrito, as ocorrências de eventuais imperfeições no curso de 
execuções dos serviços, fixando prazo para sua correção; 
 
11.8. A fiscalização recusará o pagamento dos serviços que não forem prestados de acordo com o contratado; 
 



 

11.9. A fiscalização documentará as ocorrências havidas, fiscalizando o cumprimento das obrigações contratuais 
assumidas pela contratada, inclusive quando a não interrupção da prestação dos serviços. 
 
11.10. A fiscalização emitirá pareceres em todos os atos relativos à execução do contrato, em especial aplicação de 
sanções, alterações e repactuações do contrato. 
 
11.11. A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA pelos danos causados ao HUAP/Filial 
Ebserh ou a terceiros, decorrentes de ato ilícito na execução do Contrato, ou por qualquer irregularidade e, na 
ocorrência desta, não implica em co-responsabilidade do HUAP/Filial Ebserh. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
12.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei nº 10.520, de 2002, a Contratada 

que: 

12.1.1 Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação; 

12.1.2 Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

12.1.3 Falhar ou fraudar na execução do contrato; 

12.1.4 Comportar-se de modo inidôneo; e 

12.1.5 Cometer fraude fiscal. 

 

12.2 Se, na execução do objeto do presente Contrato, ficar comprovada a existência de irregularidade ou ocorrer 

inadimplemento contratual pelo qual possa ser responsabilizada a CONTRATADA, esta poderá sofrer as seguintes 

penalidades ou sanções: 

 
12.2.1 Advertência por escrito, quando: 
 

12.2.1.1 Não cumprimento de quaisquer das obrigações contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas 

aquelas que não acarretem prejuízos significativos à Contratante e não estejam previstas na Tabela 2; 

12.2.1.2 A critério da Administração e com base nos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, à primeira 

ocorrência de faltas correspondentes aos graus 1 e 2, previstas na Tabela 1; 

12.2.1.3 Com base no Índice de Medição de Resultado (Anexo I-A) a advertência se dará na ocorrência de notas 0 

(zero) ou 1 (um), em qualquer dos itens de avaliação por 2(duas) avaliações subsequentes ou 3 (três) alternadas no 

período de 12 (doze) meses. A contratada poderá sofrer advertência por escrito e a ocorrência será registrada no 

SICAFI.  

 
12.2.2 Multa, quando: 
 
a) Com base no Índice de Medição de Resultado (Anexo I-A) a multa se dará na ocorrência de notas 0 (zero) ou 1 (um), 

em qualquer dos itens de avaliação por 3 (três) avaliações subsequentes ou 4 (quatro) alternadas no período de 12 

(doze) meses. A contratada sofrer multa de 10% do valor mensal da contratação e sua ocorrência registrada no SICAFI.  

 
b) Multa de 0,2% (dois décimos por cento) ao dia sobre o valor do contrato em caso de atraso na entrega ou execução 

dos serviços, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a critério da Administração, no caso 

de execução com atraso, poderá ocorrer a não aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução 

total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;  

c) Multa de 0,3% (três décimos por cento) ao dia sobre o valor do contrato, no caso de atraso na entrega do objeto ou 

execução dos serviços, por período superior ao previsto no item anterior, limitado a 15 (quinze) dias subsequentes. Após 

o trigésimo primeiro dia e a critério da Administração, poderá ocorrer a não aceitação do objeto, de forma a configurar, 

nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;  

 



 

d) Multa de até 5% (cinco por cento) do valor do contrato, nas hipóteses não previstas nas alíneas anteriores, em caso 
de inexecução parcial da obrigação assumida.  
 
e) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de inexecução total da obrigação assumida.  
 
12.2.2.1 For observada a graduação estabelecida nas tabelas 1 e 2, aplicáveis sobre o valor global do contrato:  

 
TABELA 1 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 

01 0,06% 

02 0,2% 

03 0,3% 

04 0,4% 

05 0,6% 

06 1,0% 

07 10,0% 

 
 

TABELA 2 

 
ITEM 

 
DESCRIÇÃO GRAU INCIDÊNCIA 

01 
Permitir a presença de empregado não uniformizado ou com 
uniforme manchado, sujo, mal apresentado e/ou sem crachá;  

01 
Por empregado e por 
ocorrência  

02 
Utilizar as dependências da Contratante para fins diversos do 
objeto do contrato;  

04 
Por ocorrência  

03 
Recusar-se a executar serviço determinado pela Fiscalização, sem 
motivo justificado;  

05 
Por ocorrência  

04 
Recusar-se injustificadamente a recompor o valor da garantia, no 
prazo máximo de 05 (cinco) dias, após regularmente notificada. 

06 
Sobre o valor da contratação 

05 
Suspender ou interromper, em sua totalidade, os serviços 
contratuais, salvo motivo de força maior ou caso fortuito;  

06 
Por ocorrência e por dia  

06 Rescisão contratual por culpa da CONTRATADA 07 Sobre o valor da contratação 

Para os itens seguintes, deixar de:  

07 Manter a documentação de habilitação atualizada;  01 Por item e por ocorrência  

08 
Cumprir horário estabelecido pelo contrato ou determinado pela 
Fiscalização;  

04 
Por ocorrência  

09 
Cumprir determinação da fiscalização para controle de acesso de 
seus funcionários;  

01 
Por ocorrência  

10 
Cumprir determinação formal ou instrução complementar da 
fiscalização;  

02 
Por ocorrência  

11 
Apresentar, quando solicitado, documentação fiscal, trabalhista e 
previdenciária;  

02 
Por ocorrência e por dia  

12 
Entregar no prazo os esclarecimentos formais solicitados para 
sanar as inconsistências e dúvidas suscitadas durante a análise da 
documentação exigida pela fiscalização  

01 
Por ocorrência e por dia  

13 Observar determinação da legislação trabalhista;  02 Por ocorrência  

14 Cumprir as políticas de segurança do HUAP/UFF/FILIAL EBSERH.  02 Por ocorrência  

15 Registrar e controlar, diariamente, o serviço 03 Por ocorrência  

16 Observar determinação da legislação ambiental;  04 Por ocorrência  

17 
Recolher resíduos por 02 (dois) dias consecutivos ou 03 (três) dias 
alternados durante o mês 

04 
Por ocorrência no mês 

 

12.2.3 Impedimento de Licitar e contratar com a União 

12.2.3.1. Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a HUAP/UFF/Filial 
EBSERH, pelo prazo de até 02 (dois) anos.  
 

12.2.3.2. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou 



 

a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a HUAP/UFF/Filial EBSERH pelos prejuízos 

resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada, garantida a ampla defesa, sem prejuízo das demais 

cominações legais e das multas previstas em edital e no contrato, a CONTRATADA que durante a execução contratual:  

 

c) Ensejar o retardamento da execução do objeto;  

a.1) atrasar, sem causa justificada, o início da execução do contrato por prazo superior a 10 (dez) 

dias, contados da data marcada para tal fim.  

a.2) deixar de realizar, sem causa justificada, os serviços definidos no contrato por 05 (cinco) dias 

seguidos ou por 15 (quinze) dias intercalados.  

 

d) Falhar ou fraudar na execução do contrato;  

b.1) A falha na execução do contrato estará configurada quando a CONTRATADA se enquadrar em 
pelo menos 01 (uma) das situações previstas na tabela 3, respeitada a graduação de infrações 
previstas na tabela 2.  
 

TABELA 3 
 

GRAU DA INFRAÇÃO QUANTIDADE DE FALTAS COMETIDAS 
DURANTE A VIGÊNCIA CONTRATAL 

01 10 

02 09 

03 08 

04 07 

05 06 

06 05 

07 01 

 
12.3. Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de contratar e de declaração de 
inidoneidade, previstas no subitem anterior, as empresas ou profissionais que, em razão do contrato decorrente desta 
licitação:  
 
a) Tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de tributos;  
 
b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;  
 
c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados.  
 
c) comportar-se de modo inidôneo; 

12.4. As sanções previstas neste Contrato são independentes entre si, podendo ser aplicadas de forma isolada ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

 

12.5 A sanção de multa poderá ser aplicada à Contratada juntamente à de impedimento de licitar e contratar com a 

União.  

12.5.1. No caso de ocorrência concomitante das multas previstas nas alíneas do subitem 12.2, o percentual 
aplicado não poderá ultrapassar a 7,5% (sete e meio por cento).  

 

12.7. A multa, aplicada após regular processo administrativo, poderá ser descontada dos pagamentos eventualmente 

devidos pela Administração ou poderá ser descontada do valor remanescente da garantia prestada, ou ainda, quando 

for o caso, através de cobrança judicial. 

 

12.8. Caso o valor da garantia seja utilizado no todo ou em parte para o pagamento da multa, esta deve ser 

complementada no prazo de até 05 (cinco) dias, contados do recebimento da solicitação da Contratante.  

 

12.9. Não será aplicada multa se, justificada e comprovadamente, o atraso na prestação do serviço advir de caso 

fortuito ou motivo de força maior. 



 

 

12.10. As penalidades aplicadas a Contratada será obrigatoriamente registrada no Sistema Unificado de Cadastro de 

Fornecedores – SICAF. 

12.11. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui a possibilidade de aplicação de outras, previstas na 

Lei nº 8.666/1993, inclusive a responsabilização da Contratada por eventuais perdas e danos causados à Contratante. 

12.12. A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela Contratante. 

12.13. Em qualquer hipótese de aplicação de sanções, serão assegurados à Contratada o contraditório e a ampla 

defesa.  

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
 
13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993, bem como do 
Anexo X da IN/SEGES/MPDG nº 05, de 2017. 
 
13.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar; nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
 
13.3. As supressões, resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes, poderão exceder o limite de 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA RESCISÃO  
 
14.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, 
com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas nesse 
Termo de Contrato. 
 
14.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia 
e ampla defesa. 
 
14.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 
da Lei nº 8.666, de 1993. 
 
14.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
 
a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
c) Indenizações e multas. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS 
 
15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.666, de 1993, 
na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na 
Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO 
 
16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento de Contrato, por extrato, no Diário Oficial 
da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 
 
 



 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO 
 
17.1. É eleito o Foro da Justiça Federal, Seção Judiciária de Niterói para dirimir os litígios que decorrerem da execução 
deste Termo de Contrato, que possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2º da Lei nº 8.666/93. 
 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em três vias de igual teor, 
que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes e por duas testemunhas.  
 
 

Niterói-RJ, XXX de XXXXXXXXXX de 2019. 
 

 
_________________________ 

TARCÍSIO RIVELLO 
Superintendente do HUAP/UFF/Filial EBSERH 

Representante legal da CONTRATANTE 
 

 

_________________________ 

Representante legal da CONTRATADA 

 
TESTEMUNHAS: 

 
1- 
 
2-  

 


